






















































































































































ESTADO DO PIAUÍ 

PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE CURRAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

§ 1 º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se área dotada de infraestrutura urbana 
aquela que esteja servida por pavimentação, iluminação pública e rede de abastecimento de 
água. 
§ 2º Os imóveis não edificados, localizados em áreas do Município de Currais dotadas de 
infraestrutura urbana, que se encontrarem murados e com as respectivas calçadas 
pavimentadas na data do lançamento do imposto de cada exercício, serão tributados pela 
alíquota de 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento). 
§ 3º A aplicação do beneficio previsto no § 2° deste artigo dependerá de requerimento e 
comprovação das condições junto à Administração Tributária. 
§ 4º Os imóveis não-residenciais onde funcione estabelecimento de empresário individual 
com área de até 25 m2 (vinte e cinco metros quadrados), resultantes de desmembramento de 
imóveis residenciais, conservarão a alíquota residencial do imóvel que originou o 
desmembramento. 
§ 5º Para os fins do disposto neste artigo, são considerados terrenos sem edificação aqueles 
em que: 
I - não haja nenhuma espécie de construção; 
II - mesmo havendo edificação encravada no seu interior, em razão de seu pequeno índice de 
aproveitamento, a tributação na forma territorial supere a forma predial; 
III - haja construção em andamento ou paralisada, independentemente do uso que vier a ter; 
IV - haja prédios em estado de ruína, condenados, ou, de qualquer modo, inadequados à 
utilização de qualquer natureza, ou construção de caráter temporário. 
§ 6° São construções de caráter temporário os casebres, os mocambos e os prédios de valor 
venal de até R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Art. 274. O terreno não edificado, subutilizado ou não utilizado, que não cumpra sua função 
social, nos termos do artigo 182 da Constituição Federal de 1988 e do Plano Diretor do 
Município, terá sua alíquota duplicada, em cada exercício, até atingir o limite de 15% (quinze 
por cento) do valor do imóvel. 
§ 1 º Após atingido o limite máximo da alíquota progressiva do caput deste artigo, sem que o 
proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, fica 
facultado ao Município: 
!-manter a alíquota máxima de 15% ( quinze) por cento até que se cumpra a função social; 
II- proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública.
§ 2º O disposto neste artigo somente poderá ser aplicado após a adoção das providências 
previstas no artigo 5° da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade). 

CAPÍTULO V - DA ISENÇÃO E REMISSÃO 

Art. 275. É isento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: 
I - o imóvel cedido em locação, comodato ou cessão a qualquer título: 
a) aos órgãos da Administração Direta Município de Currais, às suas autarquias e fundações;
b) que sirva exclusivamente como templo religioso.
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II - o imóvel ocupado para o exercício exclusivo das atividades estatutárias de associação de 

bairro que congregue moradores para defesa dos seus interesses sociais, que seja sem fins 

lucrativos e desde que atenda aos requisitos previstos no inciso III do artigo 8° deste Código; 

Art. 276. O imóvel de propriedade de clubes sociais, utilizados como sede, terão isenção de 

50% ( cinquenta por cento) do valor do IPTU. 

§ 1 º O valor correspondente à isenção de que trata o caput deste artigo será revertido ao

Município, através de disponibilização gratuita das instalações dos beneficiados para a

realização de eventos sociais, esportivos e culturais, de interesse do poder público municipal.

Art. 277. As isenções do IPTU serão reconhecidas por despacho da autoridade competente,

definida em regulamento, e dependerá de requerimento fundamentado da pessoa ou entidade

interessada, no qual faça prova do atendimento das condições estabelecidas.

§ 1 º Uma vez concedida a isenção do IPTU, fica assegurada a sua renovação automática aos

contribuintes que obtiverem o beneficio e continuarem satisfazendo às exigências legais

estabelecidas.

§ 2° O beneficiário de isenção que deixar de atender aos requisitos legais estabelecidos para 

usufruir do direito fica obrigado a: 

I - comunicar o fato à Secretaria Municipal de Finanças no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data de cessação das condições assecuratórias do beneficio; 

II - recolher o imposto devido dos fatos geradores ocorridos após a data em que cessou o 

direito ao beneficio, na forma e prazos previstos na legislação tributária. 

§ 3° O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, devendo a Administração 

Tributária cancelar de oficio a isenção sempre que verificar inobservância dos requisitos ou 

formalidades exigidos para a concessão. 

§ 4° Fica assegurado à Secretaria Municipal de Finanças, o direito de, a qualquer tempo, 

exigir dos beneficiários a comprovação das exigências dispostas na legislação. 

Art. 278. Os créditos tributários do IPTU de imóvel esbulhado ou turbado serão remitidos 

quando houver a sua doação ao Município de Currais, desde que aceita a liberalidade em 

função do interesse público. 

CAPÍTULO VI - DO LANÇAMENTO DO IPTU 

Art. 279. O IPTU será lançado anualmente, de oficio, com base no fato gerador ocorrido no 

dia 1 º de janeiro de cada exercício e nos dados cadastrais existentes no Cadastro Imobiliário 

do Município de Currais na data do fato gerador, fornecidos pelo sujeito passivo ou apurados 

pela Administração Tributária. 

§ 1 ° O disposto no caput deste artigo não impede a Administração Tributária de revisar o 

lançamento do IPTU sempre que verificar que os dados cadastrais existentes na data do 

lançamento estejam em desacordo com a situação fática do imóvel. 

Art. 280. O IPTU lançado anualmente considera-se regularmente notificado ao sujeito passivo 

pela publicação de edital no Diário Oficial do Município ou em jornal de grande circulação. 

Parágrafo único. 
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CAPÍTULO VII - DO PAGAMENTO E DAS REDUÇÕES DO IPTU 

Art. 281. O IPTU será pago na forma e no vencimento estabelecido em regulamento. 

Art. 282. O Chefe do Poder Executivo municipal poderá conceder descontos para incentivar o 

pagamento do IPTU. 

§ 1 º Os descontos previstos no caput deste artigo observarão os seguintes limites:

I - até 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido para o pagamento no vencimento da

cota única;

II- até 10% (dez por cento) do valor do imposto devido para o pagamento em até 03 (três)

parcelas.

§ 2º A aplicação dos descontos estabelecidos será condicionada: 

I - à quitação, ao parcelamento regular ou à existência das demais modalidades de suspensão 

da exigibilidade dos créditos tributários dos exercícios anteriores do imóvel objeto do 

desconto; 

II - à atualização dos dados cadastrais do imóvel objeto do desconto e do sujeito passivo junto 

ao Cadastro Imobiliário. 

Art. 283. Havendo procedência de pedido de revisão do lançamento, de reclamação ou de 

recurso em processo administrativo tributário contra o lançamento anual do IPTU, o sujeito 

passivo fará jus: 

I - aos benefícios que tinha direito na data de protocolização do referido processo; 

II - à não incidência de juros e multa de mora sobre o valor do tributo devido. 

§ 1 º O disposto nos incisos deste artigo somente será aplicado se o crédito tributário for

quitado até a data prevista na intimação da decisão transitada em julgado.

§ 2° Não havendo o pagamento até a data estipulada na intimação, o imposto será exigido 

com os acréscimos moratórios, calculados desde a data do vencimento da cota única. 

Art. 284. O contribuinte do IPTU que realize a separação de resíduos sólidos e os destine para 

associações ou cooperativas de catadores de lixo ou para o destino dado pela Prefeitura 

Municipal, terá o desconto de 10% ( dez por cento) do valor do imposto sobre o imóvel que 

ocupe. 

§ 1 º A concessão do desconto fica condicionada:

I - à apresentação de requerimento pelo proprietário do imóvel à Secretaria de Finanças do

Município em data a ser estipulada;

II- a parecer técnico do órgão municipal competente, quanto ao cumprimento das exigências

previstas neste artigo.

§ 2° O desconto concedido neste artigo poderá ser suspenso por ato da autoridade competente, 

quando verificado o descumprimento das exigências que justificaram o desconto, segundo 

parecer da fiscalização feita a qualquer tempo. 

CAPÍTULO VIlI - DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS RELATIVAS AO IPTU 

Art. 285. O contribuinte do IPTU é obrigado a realizar, no Cadastro Imobiliário do Município, 

o cadastramento dos imóveis de sua propriedade, de que seja detentor do domínio útil ou
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possuidor, existentes como unidades autônomas no Município de Currais, ainda que sejam 

beneficiados por imunidade, isenção tributária ou qualquer outro beneficio fiscal. 

§ 1 º Os contribuintes também são obrigados a comunicar as alterações promovidas nos

imóveis que possam afetar a incidência, a quantificação e a cobrança dos tributos.

§ 2º O cadastramento previsto no caput deste artigo deverá ser feito na forma e prazos 

estabelecidos neste Código e na legislação tributária. 

Art. 286. O órgão ou entidade é obrigado a remetê-lo à Secretaria Municipal de Finanças, 

juntamente com o respectivo processo administrativo instruído com os dados relativos à 

construção ou reforma do imóvel, para os fins de cadastramento, fiscalização e lançamento 

dos tributos devidos. 

Art. 287. Os proprietários, os titulares de domínio útil, os possuidores, as construtoras e as 

incorporadoras que realizarem construção ou reforma de imóveis são obrigados a afixar, após 

o seu término, placa de identificação na qual constará a data de início, término e da efetiva

entrega do empreendimento, conforme estabelecido em regulamento.

Parágrafo único. Para os atuais imóveis construídos, o prazo para cumprimento da obrigação

prevista no caput deste artigo será de 90 (noventa) dias, contados da entrada em vigor do

regulamento.

TÍTULO ill - DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS POR 

ATO ONEROSO INTER VIVOS 

CAPÍTULO I -DO FATO GERADOR 

Art. 288. O Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso Inter Vivos 

(ITBI) tem como fato gerador: 

I - a transmissão, a qualquer título, por ato oneroso, da propriedade ou domínio útil de bens 

imóveis por natureza ou acessão física, como definidos na lei civil; 

II - a transmissão, a qualquer título, de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia; 

III - a promessa ou o compromisso de compra e venda e de permuta de imóveis; 

IV - a procuração pública em causa própria para transferência de imóveis; 

V - a procuração pública irrevogável e irretratável, para venda de imóveis, sem a apresentação 

e/ou a confirmação da concretização do negócio; 

VI - nas tomas ou reposições em que ocorram: 

a) a partilha efetuada em virtude de dissolução da sociedade conjugal ou morte, quando, em

face do valor do imóvel, na divisão de patrimônio comum ou na partilha, for atribuído a um

dos cônjuges separados ou divorciados, ou ao cônjuge supérstite ou a qualquer herdeiro,

recebimento de imóvel situado no Município, quota-parte cujo valor seja maior do que o da

parcela que lhe caberia na totalidade desse imóvel;

b) a divisão, para extinção de condomínio de imóvel, quando qualquer condômino receber

quota-parte material cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte ideal.

VII - a cessão de direitos relativos às hipóteses de incidência listadas nos incisos de I a VI do

caput deste artigo.
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§ 1 º O ITBI incide sobre bens situados no murucípio de Currais.

§ 2º Na concretização do negócio objeto da promessa ou da procuração, com o promitente 

comprador ou com o outorgado, não haverá nova incidência do imposto. 

CAPÍTULO II - DA NÃO INCIDÊNCIA E DAS ISENÇÕES 
Seção I - Da Não Incidência 

Art. 289. O Imposto sobre a Transmissão Onerosa de Bens Imóveis por Ato Inter Vivos 

(ITBI) não incide sobre a transmissão de bens e direitos, quando for: 

I - realizada para incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, em pagamento de capital 

nela inscrito; 

II - decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica; 

III - decorrente de desincorporarão do patrimônio da pessoa jurídica a que foram conferidos, 

na forma do inciso I deste artigo, relativamente aos mesmos alienantes. 

§ 1 ° O disposto neste artigo não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente tiver como

atividade preponderante a compra e venda de bens imóveis e seus direitos reais, a locação de

bens imóveis ou o arrendamento mercantil.

§ 2° Considera-se caracterizada a atividade preponderante, quando mais de 50% ( cinquenta 

por cento) da receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos 24 ( vinte quatro) meses 

anteriores e nos 24 (vinte e quatro) meses posteriores à aquisição, decorrer das transações 

mencionadas no § 1 º deste artigo. 

§ 3° Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 24 

(vinte e quatro) meses antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no § 2° deste artigo 

com base na receita operacional auferida nos 36 (trinta e seis) primeiros meses seguintes à 

data da aquisição. 

§ 4° Verificada a preponderância referida no § 1 ° deste artigo, o imposto será devido, nos 

termos da legislação tributária vigente à data da aquisição, calculado sobre o valor dos bens 

ou direitos, na data do pagamento do crédito tributário respectivo. 

§ 5° Compete à Administração Tributária a verificação da ocorrência ou não da 

preponderância a que se referem os§§ 1 º, 2° e 3° deste artigo. 

Art. 290. As frações ideais de terreno que o permutante do terreno se reservar no direito, não 

caracteriza transmissão sujeita à incidência do ITBI. 

§ 1 º O disposto no caput deste artigo se aplica quando as frações ideais sub-rogadas

corresponderem a futuras unidades imobiliárias autônomas e respectivas áreas comuns, às

mesmas integradas, a serem construídas sobre os lotes de terrenos da qual forem partes, dadas

em troca das frações ideais remanescentes daquelas reservadas.

§ 2º Não constitui área sub-rogada a fração ideal de terreno de terceiros, eventualmente 

englobada no empreendimento, na qual a unidade pronta dada em pagamento das frações 

ideais transmitidas seja edificada. 
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CAPÍTULO ill - DOS SUJEITOS PASSIVOS 
Seção I - Do Contribuinte 

Art. 291. O contribuinte do ITBI é o adquirente e o cessionário do bem ou direito. 

Parágrafo único. Nas permutas, cada pennutante será o contribuinte do imposto incidente 

sobre o correspondente bem adquirido. 

Seção II - Dos Responsáveis Solidários 

Art. 292. Respondem solidariamente pelo pagamento do ITBI: 

I- o transmitente;

II- o cedente;

III - o anuente;

IV- os tabeliães, escrivães e os demais serventuários de oficio, relativamente aos atos por eJes

praticados, em razão de seu oficio, ou pelas omissões por que forem responsáveis;

V- as pessoas fisicas ou jurídicas que tenham interesse comum na situação que tenha dado

origem ao fato gerador do imposto;

VI- todo aquele que comprovadamente concorra para a sonegação do imposto.

CAPÍTULO IV - DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALÍQUOTAS 
Seção I - Da Base de Cálculo 

Art. 293. A base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão Onerosa de Bens Imóveis por 

Ato Inter Vivos (ITBI) será o valor de mercado do imóvel ou dos direitos a ele relativos, 

transmitidos ou cedidos, determinado pela Administração Tributária, podendo ser 

estabelecido através de: 

I - avaliação efetuada com base nos elementos aferidos no mercado imobiliário do Município 

de Currais; 

II - valor declarado pelo próprio sujeito passivo, se maior que o apurado em avaliação da 

Administração Tributária na forma deste artigo. 

§ 1 º Na avaliação realizada pela Administração Tributária serão observadas as normas

relativas a avaliação de imóveis urbanos e rurais, editadas pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT).

§ 2º Na instituição, renúncia ou extinção onerosas de usufruto, uso, habitação, servidão, 

direito de superfície e fideicomisso, a base de cálculo será de 50% ( cinquenta por cento) do 

maior valor dentre o valor do negócio jurídico e o valor de mercado do imóvel ou do direito. 

§ 3º Na transmissão do domínio útil a base de cálculo será: 

I - para imóveis foreiros à União Federal: 80% (oitenta por cento) do valor de mercado do 

imóvel transmitido, considerado seu domínio pleno; 

II - para os demais imóveis foreiros: 90% (noventa por cento) do valor de mercado do imóvel 

transmitido, considerado seu domínio pleno; 
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§ 4º No resgate da enfiteuse ou de direito de superfície, a base de cálcu1o será o valor pago, se 

com ele concordar a Administração Tributária, ou 5% ( cinco por cento) do valor atribuído 

administrativamente à parcela territorial do imóvel, considerado o seu domínio pleno, na 

hipótese contrária. 

§ 5º Na arrematação, judicial ou administrativa, bem como nas hipóteses de adjudicação ou 

remição, a base de cálculo do ITBI não poderá ser inferior ao valor da primeira avaliação 

judicial ou administrativa. 

§ 6º Nas cessões inter vivos de direitos reais relativos a imóveis, de promessas de compra e 

venda ou de permuta de imóveis, a base de cálculo do ITBI será o valor de mercado do direito 

ou do bem objeto da promessa cedida. 

Art. 294. Na aquisição de terreno ou fração ideal de terreno, bem como na cessão dos 

respectivos direitos, cumulado com contrato de construção por empreitada ou administração, 

deverá ser comprovada a preexistência do referido contrato, inclusive através de outros 

documentos, a critério da Administração Municipal, sob pena de ser exigido o imposto sobre 

o valor de mercado do imóvel, incluída a construção e/ou benfeitoria, no estado em que se

encontrar por ocasião do ato translativo da propriedade.

Seção II- Das Alíquotas 

Art. 295. As alíquotas a serem aplicadas sobre a base de cálculo do ITBI são: 

I- nas transmissões de imóveis financiados com recurso do Sistema Financeiro da Habitação

(SFH):

a) 0,5% (meio por cento) sobre o valor efetivamente financiado, até o limite de R$ 100.000,00

( cem mil reais);

b) 2% ( dois por cento) sobre o valor não financiado e sobre a parte do valor que exceder.

II- 2% ( dois por cento) nas demais transmissões.

CAPÍTULO V - DO LANÇAMENTO E DO PAGAMENTO 
Seção I - Do Lançamento 

Art. 296. O ITBI será lançado de oficio ou mediante declaração do sujeito passivo. 

§ 1 º O imposto será lançado de oficio nos casos em que os sujeitos passivos obrigados a

declararem as informações para o lançamento do ITBI não cumprirem a sua obrigação.

§ 2° O sujeito passivo que não concordar com o valor estipulado para a base de cálculo do 

imposto poderá apresentar pedido de reavaliação junto ao setor responsável pelo lançamento 

do tributo, dentro do prazo estabelecido para o pagamento. 

§ 3° O ITBI lançado de oficio ou com base em declaração do sujeito passivo, que não for pago 

no prazo estabelecido, será inscrito na Dívida Ativa do Município, conforme definido em 

regulamento. 
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Seção II - Do Pagamento 

Art. 297. O Imposto sobre a Transmissão Onerosa de Bens Imóveis por Ato Inter Vivos 

(ITBI) será lançado para ser pago no prazo estabelecido na notificação de lançamento. 

§ 1 º O prazo para pagamento do ITBI não poderá ultrapassar:

I - o dja anterior ao da lavratura do instrumento que servir de base ao registro da transmissão
da propriedade, do domínio útil ou da cessão de direitos relativos a bens imóveis·

'

II - o prazo de 30 (trinta) ilias, contados do trânsito em julgado, se o instrumento que servir de

base à transmissão da propriedade, do domínio útil ou da cessão de direitos relativos a bens

imóveis for decorrente de sentença judicial;

Art. 298. O pagamento será efetuado através de documento próprio, conforme ilisposto em

regulamento.

CAPÍTULO VI - DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS RELATIVAS AO ITBI 

Art. 299. Para fins de detenninação da base de cálculo do ITBI e lançamento do 

correspondente crédito tributário, o contribuinte é obrigado a realizar a Declaração de 

Transmissão de Bens Imóveis. 

Parágrafo único. A declaração prevista no caput deste artigo conterá as especificações da 

operação de transmissão do imóvel, os dados do adquirente e do transmitente e demais 

informações necessárias para o lançamento do ITBI, conforme estabelecido em regulamento. 

Art. 300. Os tabeliães, escrivães e oficiais de registro de imóveis, a fim de lavrarem, 

registrarem, averbarem e inscreverem os atos e termos a seu cargo deverão, previamente, 

emitir prova do pagamento regular do ITBI, de acordo com a legislação tributária. 

§ 1 º Nas hipóteses de não incidência, imunidade ou isenção do imposto, o documento

destinado a atestar o reconhecimento desses beneficios será expedido pela Administração

Tributária e substituirá a prova de pagamento a que se refere o caput deste artigo.

§ 2° No caso de pagamento parcelado do ITBI, a regularidade do pagamento somente ocorrerá 

com a quitação de todas as parcelas. 

Art. 301. A Junta Comercial do Estado do Piauí, os notários e oficiais de registros, as 

instituições financeiras, as construtoras, as incorporadoras, as imobiliárias e as demais pessoas 

físicas e jurídicas que realizem ou que figurem como intermediários em compra e venda ou 

cessão de direitos reais relativos a bens imóveis, estabelecidos no Município de Currais, são 

obrigados a entregar à Administração Tributária do Município informações relativas a todos 

os atos e termos lavrados, registrados, inscritos ou averbados sob sua responsabilidade, 

referentes à transmissão ou cessão de direitos relativos a bens imóveis. 

Parágrafo único. Os dados, a forma, o prazo e a periodicidade de entrega das informações 

previstas no caput deste artigo serão estabelecidos em regulamento. 
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TÍTULO IV - DAS TAXAS MUNI CIP AIS 
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 302. As taxas de competência do Município de Currais têm como fato gerador: 
I - o exercício regular do poder de polícia; 

II - a utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados 

ao contribuinte ou postos à sua disposição. 

Parágrafo único. As taxas referidas no caput deste artigo não podem ter base de cálculo ou 

fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto. 

Art. 303. Consideram-se, os serviços públicos: 

I - utilizados pelo contribuinte: 

a) efetivamente, quando por ele usufruído a qualquer título;

b) potencialmente, quando compulsoriamente, sejam postos à sua disposição mediante

atividade administrativa em efetivo funcionamento.

II - específicos, quando podem ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de

utilidade ou de necessidade públicas;

III - divisíveis, quando susceptíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos

seus usuários.

Art. 304. As taxas devidas ao Município de Currais serão lançadas de oficio, com base nos

elementos constantes dos cadastros mantidos pela Administração Tributária ou em dados e

informações fornecidos ou apurados especialmente para este fim.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as taxas que a Administração

Tributária atribuir ao contribuinte o dever de calculá-las e recolhê-las previamente, conforme

disposto em regulamento.

Art. 305. Considera-se ocorrido o fato gerador da taxa:

I - na data do pedido de licenciamento;

II - na data da utilização efetiva de serviço público;

III - na data da disponibilização de serviço público, quando a utilização for potencial;

IV - no início da atividade administrativa de licenciamento, quando realizada de oficio;

V - em 1 º de janeiro de cada exercício, quando a taxa for de incidência anual;

VI - na data da alteração cadastral, quando houver mudança de endereço ou de atividade.

§ 1 º O lançamento e o pagamento das taxas não implicam em reconhecimento pela

Administração Pública da regularidade do estabelecimento ou da atividade exercida.

§ 2° As taxas podem ser lançadas isoladamente ou em conjunto com outros tributos, devendo 

na notificação do lançamento constar, obrigatoriamente, os elementos distintos de cada 

espécie do tributo e os respectivos valores. 

§ 3° As taxas pela utilização potencial de serviço público disponibilizado serão lançadas 

periodicamente, conforme estabelecido em lei para cada espécie de taxa. 

Art. 306. O contribuinte de taxa é obrigado: 

I - a conservar e apresentar à Administração Tributária, quando solicitado, documento 

referente a operação ou situação que constitua fato gerador da obrigação tributária; 

II - a prestar, sempre que for solicitado, esclarecimento referente ao fato gerador. 
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Art. 307. Sem prejuízo de outras que vierem a ser instituídas por lei específica, são cobradas
pelo Município Currais as seguintes taxas: 
I - pelo exercício do poder de polícia: 
a) taxa de licença para localização e funcionamento de estabelecimentos e atividades diversas·'
b) taxa de licença para execução de obras e concessão de habite-se;

c) taxa de licença de execução de projetos de urbanização em terrenos particulares;
d) taxa de licença sanitária;

e) taxa de licença ambiental;

t) Taxa de Fiscalização de Anúncios

g) taxa de vistoria e controle operacional dos transportes urbanos;

h) taxa de credenciamento e vistoria para transporte de resíduos sólidos;

II - pela utilização de serviços públicos, a taxa de expediente e serviços diversos.

CAPÍTULO II - DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

Seção I - Das Disposições Gerais 

Art. 308. As taxas previstas no inciso Ido artigo anterior têm como fato gerador a permissão 

para o exercício de atividades ou a prática de atos dependentes, por sua natureza, de prévia 

autorização do Município de Currais. 

Art. 309. As taxas serão devidas por pessoa, por estabelecimento distinto ou por objeto ou 
bem licenciado. 

Art. 310. Ressalvadas as isenções previstas neste Código e em lei municipal específica, o 
pagamento de quaisquer das taxas, exigíveis em razão do poder de polícia, deverá ser 

realizado, obrigatoriamente, antes do pedido de licenciamento, sendo o comprovante de 
pagamento pré-requisito para análise do requerimento. 

§ 1 º Ressalvadas as hipóteses expressamente previstas neste Código, nos fatos sujeitos à

incidência de taxa em razão do poder de polícia, é vedada a cobrança da taxa de expediente e
serviços diversos.
§ 2° No pagamento das taxas observar-se-á o disposto neste Código e no seu regulamento para 
o pagamento dos tributos em geral.

Seção II - Da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento de Estabelecimentos e 

de Atividades Diversas 

Art. 311. Para localização e funcionamento de estabelecimentos industriais, comerc1a1s, 

agropecuários, de prestação de serviços ou similares e o desenvolvimento de atividades 

diversas, em qualquer local do território do Município, será cobrada a Taxa de Licença para 

Localização e Funcionamento de Estabelecimentos e de Atividades Diversas. 
Parágrafo único. A taxa também será cobrada nas autorizações para instalação de circos, de 

parques de diversões, de vendedores ambulantes, de lanchonetes, de bancas de jornais e 

revistas, de quiosques e de outros estabelecimentos e atividades assemelhadas, localizados em 

\ogradouros públicos. 

82 



ESTADO DO PIAUÍ 

PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE CURRAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 312. A Taxa de Licença para Localização e Funcionamento de Estabelecimentos e de 

Atividades Diversas tem como fato gerador o exercício do poder de polícia do Município no 

licenciamento obrigatório dos estabelecimentos e atividades mencionadas no artigo 322 deste 

Código, atendidas as condições de localização segundo a legislação urbanística do Município 

§ 1 º A taxa será cobrada no licenciamento inicial e será renovada:
I - anualmente;

II - sempre que houver alteração da área do imóvel utilizado, modificação do endereço, de

atividade económica licenciada ou da razão social da pessoa licenciada

§ 2º O disposto no § 1 º deste artigo não se aplica aos estabelecimentos temporários e às 

atividades exercidas de modo temporário ou eventual, dos quais a taxa será cobrada antes da 

instalação do estabelecimento ou da realização da atividade. 

§ 3° A renovação da licença e o pagamento da taxa previstas nesta Seção serão realizados: 

I - até o último dia útil do mês seguinte ao que completar um ano da licença injcial; 

II - até o último dia útil do mês seguinte ao que houver alteração de área do imóvel utilizado, 

modificação do endereço, de atividade económica licenciada ou da razão social da pessoa 

licenciada. 

Art. 313. Os contribuintes da taxa são as pessoas fisicas ou jurídicas titulares de 

estabelecimentos de qualquer natureza ou que realizem as atividades sujeitas ao 

licenciamento. 

Art. 314. A taxa será determinada com base na atividade desenvolvida pelo Contribuinte e 

com base nos elementos existentes nos cadastros municipais e declarados pelo contribuinte ou 

apurados pelos órgãos municipais competentes conforme TABELA III deste Código. 

§ 1 º A taxa prevista nesta Seção poderá ser lançada de oficio, quando:

I - o contribuinte deixar de efetuar o seu pagamento antes da instalação do estabelecimento ou

do início de suas atividades;

II - o órgão competente do Município verificar que:

a) a área construída ou utilizada do estabelecimento é superior à que serviu de base ao

lançamento da taxa;

b) houver mudança de endereço, alteração de área, de atividade ou de razão social que

modifique a finalidade original da atividade econômica licenciada.

III - a critério da Admjnistração Tributária, for adotado sistema de lançamento de oficio.

Art. 315. O estabelecimento que exercer as suas atividades sem a prévia licença e o

pagamento da taxa prevista nesta Seção será considerado clandestino e ficará sujeito à

interdição, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis.

Parágrafo único. A interdição processar-se-á de acordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo

e o Código de Obras e Posturas do Município.

Art. 316. São isentos do pagamento da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento,

os estabelecimentos:

I - pertencentes aos órgãos da União, estados e municípios, quando destinados ao uso destes;

II - utilizados como templos religiosos de qualquer culto;

Art. 317. A licença para localização e funcionamento será formalizada mediante expedição de

Alvará de Funcionamento após a verificação do atendimento dos requisitos legais.
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Parágrafo único. É obrigatória a fixação do alvará previsto no caput deste artigo em local 
visível do estabelecimento. 

Seção m - Da Taxa de Licença para Execução de Obras e Concessão de Habite-se

Art. 318. Para o licenciamento de execução de obras particulares e instalações de máquinas, 
motores e equipamentos em geral em imóveis localizados no território do Município será 
cobrada a Taxa de Licença para Execução de Obras, sem prejuízo da observância das normas 
do Plano Diretor, da Lei de Uso e Ocupação do Solo e do Código de Obras e Posturas do 
Município. 
Parágrafo único. A Taxa é devida em todos os casos de construção, reconstrução, reforma ou 
demolição de prédios e muros ou a realização de qualquer outra obra ou serviços em imóveis 
ou em logradouros no território do Munfoípio e do respectivo habite-se, quando exigido. 
Art. 319. Nenhuma construção, reconstrução, reforma, demolição ou obra similar poderá ser 
iniciada sem a prévia licença do Município. 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços de limpeza ou 
pintura externa e interna de prédios, muros e grades. 
Art. 320. O contribuinte da taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a 
qualquer título do imóvel onde seja realizada a obra objeto da licença 
Parágrafo único. O responsável pela execução da obra responde solidariamente pelo 
pagamento da taxa 
Art. 321. A taxa de licença para execução de obras particulares será cobrada de acordo com a 
tabela do a ser publicada em regulamento até 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei. 
Art. 322. A taxa de licença para execução de obras particulares será cobrada de acordo com os 
seguintes parâmetros e valores: 
I - aprovação do projeto e concessão de alvará de construção: 
a) para edificações, cuja área construída seja de até 2.000 m2 (dois mil metros quadrados), o
valor da taxa será de 0,5% ( cinco décimos por cento) do Custo Global da Construção (CGC)
da edificação ou da reforma.
b) para edificações, cuja área construída seja superior a 2.000 m2 (dois mil metros
quadrados), o valor da taxa será de 0,8% (oito décimos por cento) do Custo Global da
Construção (CGC) da edificação ou da reforma.
II - as demais licenças serão cobradas conforme as tabelas a serem expedidas em regulamento
publicado em até 30 (trinta) dias da publicação .
Parágrafo único. O cálculo do valor do CGC será realizado com base no Custo Unitário
Básico de Construção (CUB) do mês imediatamente anterior ao do pedido da licença,
elaborada e divulgada pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil do Piauí
(SINDUSCON-PI), de acordo com a NBR 12721 :2006 da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT).
Art. 323. Na regularização das obras realizadas em desobediência ao disposto neste Codigo
será cobrado o dobro do valor da respectiva taxa, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis e da adequação da obra às normas urbanísticas.
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Art. 324. São isentos do pagamento da Taxa de Licença para Execução de Obras: 

I - a construção de calçadas com observância às normas municipais pertinentes; 

II- as obras de construção de residência unifamiliar de até 40m2 e reparos gerais sem

acréscimo ou com acréscimo de até 40 m2
• 

,

III- as obras em imóveis de órgãos da União, dos estados e do município que estejam ou

venham a ser utilizados no exercício de suas atividades;

IV- as obras em imóveis destinados ao uso de templos religiosos de qualquer culto;

V- as obras realizadas em projetos de interesse social, construídas sob o regime de mutirão ou

autoconstrução, desde que não seja pertencente a nenhum programa habitacional.

Parágrafo único. A isenção da taxa não dispensa o prévio requerimento para a concessão de

licença para execução de obras.

Seção IV - Da Taxa de Licença de Execução de Projetos de Urbanização em Terrenos 

Particulares 

Art. 325. Para o licenciamento de execução de parcelamento do solo e urbanização em 

terrenos particulares no território do Município será cobrada a Taxa de Licença de Execução 

de Projetos de Urbanização em Terrenos Particulares. 

Parágrafo único. A concessão da licença para urbanização de terrenos particulares observará 

as normas do Plano Diretor, da Lei de Uso e Ocupação do Solo e do Código de Obras e 

Posturas do Município. 

Art. 326. Nenhum projeto de arruamento, loteamento, remembramento ou desmembramento 

de lotes poderá ser executado sem a prévia licença do Município. 

Art. 327. O contribuinte da Taxa de Licença de Execução de Projetos de Urbanização em 

Terrenos Particulares é o proprietário do imóvel objeto da licença 

Parágrafo único. O responsável pela execução do projeto responde solidariamente pelo 

pagamento da taxa. 

Art. 328. A Taxa de Licença de Execução de Projetos de Urbanização em Terrenos 

Particulares será cobrada de acordo com a tabela definida em Regulamento a ser editado ate 

30 (trinta) dias após a publicação desta Lei. 

§ 1 º A taxa prevista nesta Seção poderá ser lançada de oficio, quando:

I - o contribuinte deixar de efetuar o seu pagamento antes do pedido de licenciamento;

II- em consequência de revisão, a Administração Tributária verificar que a área a ser

licenciada é superior à que serviu de base ao lançamento da taxa.

Seção V - Da Taxa de Licença Sanitária 

Art. 329. Para o licenciamento sanitário de estabelecimentos localizados no território do 

Município, visando à manutenção dos padrões de asseio, higiene e salubridade para a 

segurança da população fortalezense, será cobrada a Taxa de Licença Sanitária (TLS). 
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§ 1 ° A TLS será cobrada no licenciamento inicial e será renovada anualmente e sempre que

houver alteração de área do imóvel utilizado, modificação do ende reço, de atividade

económica licenciada ou da razão social da pessoa licenciada.

§ 2º A taxa prevista nesta Seção também será cobrada pelo licenciamento da atividade de 

abate de animais. 

Art. 330. São sujeitos ao licenciamento sanitário: as indústrias, os hospitais, as clínicas, as 

farmácias, as drogarias, as óticas, as escolas, os depósitos de alimentos e de bebidas, as 

oficinas, os estacionamentos, as instituições financeiras, as lojas diversas, os laboratórios, as 

casas de massagem, os salões de beleza, as academias, as casas de diversões, os clubes 

recreativos e desportivos, os postos de combustíveis, os abatedouros, os frigoríficos, os 

supermercados, as mercearias, os restaurantes, os bares, as panificadoras, as sorveterias, os 

cafés, as lanchonetes, os hotéis, os motéis e congêneres, os prestadores de serviços em geral e 

demais estabelecimentos similares. 

Parágrafo único. A taxa prevista nesta Seção também será cobrada pelo licenciamento da 

atividade de abate de animais. 

Art. 331. Sujeitam-se ao licenciamento sanitário as pessoas que desenvolvam atividades 

económicas destinadas à produção, à circulação de bens e à prestação de serviços, que tenham 

a potencialidade de causar riscos à saúde e às condições de bem -estar físico, mental e social 

das pessoas e da coletividade. 
Art. 332. O licenciamento sanitário será realizado previamente ao início da atividade e 

renovado anualmente, a contar da data da expedição da primeira licença sanitária. 

Art. 333. No licenciamento sanitário e na cobrança da TLS será considerado o grau de risco 

das atividades económicas de interesse sanitário. 

§ 1 º O grau de risco é o nível de perigo potencial de ocorrência de danos à integridade física e
à saúde humana, ao meio ambiente em decorrência de exercício de atividade económica.

§ 2° Os graus de risco das atividades económicas são classificados em: 
I- alto risco sanitário: atividades económicas que exigem inspeção sanitária ou análise

documental prévia por parte do órgão responsável pela emissão da licença sanitária, antes do

início da operação do estabelecimento;

II- baixo risco sanitário: atividades económicas cujo início da operação do estabelecimento
ocorrerá sem a realização de inspeção sanitária ou análise documental prévia por parte do

órgão responsável pela emissão da licença sanitária
§ 3° O grau de risco das atividades econômicas observará a definição estabelecida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

§ 4° O processamento da concessão de licença sanitária observará a legislação específica 

editada pelos órgãos competentes. 

Art. 334. O contribuinte da Taxa de Licença Sanitária é a l)essoa física ou jurídica que rea\ize 

a atividade sujeita ao licenciamento sanitário. 

Art. 335. A Taxa de Licença Sanitária será calculada com base na área construída do 
estabelecimento a ser licenciado, conforme Regulamento. 

Parágrafo único. A taxa prevista nesta Seção será devida prévia e anualmente, a cada 

renovação da licença. 
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Art. 336. A Taxa de Licença Sanitária será detenninada com base na área construída utilizada 

pelo estabelecimento e confonne o grau de risco das atividades económicas a serem 

licenciadas, observando os seguintes parâmetros: 
I - atividades de alto risco: 

a) estabelecimentos com área construída de até 40 m2 (quarenta metros quadrados), o valor da

taxa será de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais);

b) estabelecimentos com área superior a 40 m2 ( quarenta metros quadrados), o valor da taxa

será de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) acrescido de R$ 6,50 (seis reais e cinquenta

centavos) por cada metro quadrado excedente, até o limite de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais);
II - atividades de baixo risco:

a) estabelecimentos com área construída de até 40 m2 (quarenta metros quadrados), o valor da

taxa será de R$ 76,67 (setenta e seis reais e sessenta e sete centavos);

b) estabelecimentos com área superior a 40 m2 ( quarenta metros quadrados), o valor da taxa

será de R$ 76,67 (setenta e seis reais e sessenta e sete centavos) acrescido de R$ 2,17 (dois

reais e dezessete centavos) por cada metro quadrado excedente, até o limite de R$ 5.000,00

(cinco mil reais);

§ 1 º Quando o estabelecimento a ser licenciado possuir atividades de alto e baixo risco, será

cobrada a taxa correspondente à de alto risco.

§ 2° A taxa referente ao licenciamento do abate de animais será cobrada com base na Tabela 

a ser definida em Regulamento a ser editado ate 30(trinta) dias após a publicação desta Lei. 

Art. 337. O Microempreendedor Individual (MEI) optante pelo Simples Nacional, na fonna 

da Lei Complementar nº 123/2006, é isento do pagamento da TLS referente ao licenciamento 

inicial do estabelecimento destinado ao desenvolvimento de suas atividades econômicas. 

Parágrafo único. A isenção da taxa não dispensa o prévio requerimento para a concessão de 

licença. 

Seção VI- Da Taxa de Licença Ambiental 

Art. 338. A Taxa de Licença Ambiental (TLA) tem como fato gerador o exercício do Poder de 

Polícia do Município na fiscalização e autorização da realização de empreendimentos e 

atividades que possam causar degradação ao meio ambiente, em conformidade com as normas 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) ou órgão que venha a 
substituí-lo. 

Parágrafo único. São passíveis de licenciamento ambiental, os empreendimentos, as obras e as 

atividades constantes das Tabelas definidas em Regulamento. 

Art. 339. A fiscalização de obras, empreendimentos e demais atividades impactantes no meio 

ambiente, \oca\izadas no Município de Currais, seguirá as normas e procedimentos constantes 

da Lei nº 8.000, de 29 de janeiro de 1997, suas alterações e a legislação complementar.

Art. 340. O licenciamento ambiental abrange os empreendimentos e atividades de impacto

local, atendendo ao que determina a Lei Orgânica do Município e a legislação complementar
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e, em especial, o disposto no Anexo I da Resolução do CONAMA nº 237, de 19/12/97, 

destacando-se: 

I - parcelamento do solo, uso do solo, do subsolo e do espaço aéreo do Município; 

II - pesquisa, extração e tratamento de minérios; 

III - construção de conjunto habitacional; 

IV - instalação de indústrias; 

V - construção civil em área de interesse ambiental de unidades unifamiliar e multifamiliar; 

VI - postos de serviços (abastecimento, lubrificação e lavagem de veículos); 

VII - obras ou empreendimentos modificadores do ambiente; 

VIII - atividades modificadoras do ambiente; 

IX - atividades poluidoras do ambiente; 

X - empreendimentos de turismo e lazer; 

XI - demais atividades, que por sua natureza, exijam o Jicenciamento ambiental. 

Art. 341. A concessão da licença ambiental está sujeita à prévia análise e à aprovação, por 

parte do órgão competente do Município, a quem competirá expedi-la, e dependerá, quando 

necessário, da realização de serviços técnicos, da elaboração de Estudo de Impacto Ambiental 

(EIA) e respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), ou outro tipo de estudo 

complementar, inclusive a realização de audiência pública, cujos custos serão assumidos pelo 

interessado. 

Art. 342. A quantificação da Taxa de Licença Ambiental será feita de acordo com os valores e 

critérios estabelecidos em Regulamento e após convenio com a Secretaria Estadual de Meio 

Ambiente - SEMAR 

§ 1 º A cobrança da Taxa de Licença Ambiental será realizada de acordo corno o grau de

complexidade da atividade ou do empreendimento e de sua natureza, bem como do tipo de

licença solicitada.

§ 2° As licenças ambientais são classificadas nos seguintes tipos: 

I - Licença prévia (LP); 

II - Licença de instalação (LI); 

III - Licença de operação (LO). 

§ 2º Os custos correspondentes à realização das atividades de vistorias, perícia, laudo técnico 

e outros procedimentos serão os previstos em Regulamento. 

Art. 343. O pedido de licenciamento, ou de serviços técnicos, deverá ser instruído com as 

informações e documentação requeridas no Manual de Licenciamento expedido pelo órgão 

competente do Município, devendo, ainda, o interessado recolher aos cofres do Município, 

antecipadamente, o valor da respectiva Taxa de Licença Ambiental. 

Art. 344. A Licença somente será expedida após concluído todo o processo de análise e 

aprovação do projeto de empreendimento ou de exercício de atividade, tendo prazo de 

validade de 12 (doze) meses. 

§ 1º A renovação da licença ambiental deverá ser requerida com a antecedência mínima de 90

(noventa) dias, com o pagamento prévio da respectiva TLA.

§ 2º A análise da renovação da licença ambiental será realizada conforme estabelecido em

regulamento.
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Art. 345. A realização de obra, empreendimento ou atividade sem o regular licenciamento, 

sujeitará o infrator, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Crimes Ambientais, às 

seguintes penalidades: 

I - advertência por escrito; 

II - multa no valor equivalente a 100% ( cem por cento) do valor da TLA; 

III - embargo; 

IV - interdição com a suspensão imediata das atividades, até correção das irregularidades; V -

desfazimento, demolição ou remoção; 

VI - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais eventualmente concedidos pelo 

Município; 

VI - outras sanções previstas neste Código. 

§ 1 º A aplicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser cumulativa, sendo 

desnecessária a observância da sequência estabelecida. 

§ 2º O valor da multa prevista no inciso II deste artigo será agravado no caso de reincidência. 

§ 3º Nos casos em que houver degradação do meio ambiente e o infrator reparar o dano 

causado no prazo estipulado pelo Poder público, a multa será reduzida em 50% ( cinquenta por 

cento) do seu valor original. 

Art. 346. A modificação na natureza do empreendimento ou da atividade, assim como o seu 

funcionamento ou exercício em desacordo com as normas e padrões para implantação ou 

instalação estabelecidos pela legislação em vigor, após a concessão da respectiva licença, 

ensejará sua imediata cassação, sujeitando-se o infrator ao pagamento de multa 

correspondente a 10 (dez) vezes o valor da TLA, além da responsabilização pelos danos 

causados ao meio ambiente ou a terceiros. 

Art. 347. A notificação, autuação e tramitação dos processos administrativos originados em 

decorrência da ação fiscalizadora do Poder Público, ou por iniciativa do interessado, 

observarão os procedimentos e normas constantes deste Código, de seu regulamento e da 

legislação complementar. 

Art. 348. O contribuinte da taxa de licença ambiental é a pessoa fisica ou jurídica titular do 

empreendimento, da obra, do estabelecimento ou de qualquer atividade sujeita ao 

licenciamento ambiental. 

Parágrafo único. Responde solidariamente pelo pagamento da taxa o proprietário do imóvel, o 

titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título. 

Art. 349. São isentos do pagamento da Taxa de Licença Ambiental: 

I - as obras em imóveis de propriedade ou cedidos aos órgãos da União, dos estados e do 

Município que estejam ou venham a ser utilizados no exercício de suas atividades; 

II - as obras em imóveis destinados ao uso de templos religiosos de qualquer culto; 

Parágrafo único. A isenção da taxa não dispensa o beneficiário da prévia licença ambiental. 

Seção VII - Da Taxa de Fiscalização de Anúncios 

Art. 350. A Taxa de Fiscalização de Anúncios (TF A) tem como fato gerador a atividade 

municipal de licenciamento e fiscalização do cumprimento da legislação disciplinadora da 
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exploração de todas as espécies de engenhos de divuJgação de propaganda e pubJicidade 

instalados em imóveis particuJares e logradouros públicos deste Município. 

§ 1 ° A TF A também é devida para o licenciamento de engenhos de divulgação de propaganda

e publicidade em veículo de aluguel e de transporte coletivo urbano de passageiros regular,

opcional e de fretamento, que sejam utilizados para realização de atividades no território deste

Município.

§ 2° O disposto no § l º deste artigo não se aplica aos engenhos instalados em veículos que 

circulem eventualmente no território deste Município. 

Art. 351. Consideram-se engenhos de divulgação de propaganda ou publicidade: 

I - Tabuleta ou Outdoor: engenho fixo ou não, destinado à colocação de cartazes em papel ou 

outro material, substituíveis periodicamente; 

II - Painel ou placa: engenho fixo ou móvel, luminoso ou não, constituído por materiais que, 

expostos por longo período de tempo, não sofrem deterioração fisica substancial, 

caracterizando-se pela baixa rotatividade da mensagem; 

III - Letreiro: afixação ou pintura de signos ou símbolos em fachadas, marquises, toldos, 

elementos do imobiliário urbano ou em estrutura própria, bem como pintura executada sobre 

muro de vedação e empena cega; 

IV - Faixa, bandeira ou estandarte: aqueles executados em material não rígido, de caráter 

transitório; 

V - Cartaz: constituído por material facilmente deteriorável e que se caracteriza pela alta 

rotatividade da mensagem, caracterizado por ter formato maior do que A4; 

VI - Dispositivo de transmissão de mensagens: engenho que transmite mensagens 

publicitárias por meio de visores, telas e outros dispositivos afins ou similares. 

§ 1 º Serão considerados engenhos de divulgação, quando utilizados para veicular mensagem

publicitária:

I - Mobiliário urbano;

II - Tapumes de obras;

III - Muros de vedação;

IV - Veículos motorizados ou não;

§ 2° Não constituem veículos de divulgação o material ou engenho caracterizado como ato 

lesivo à limpeza urbana pela legislação pertinente. 

Art. 352. Os engenhos de divulgação de publicidade classificam-se em: 

I - Luminosos: aqueles que possuem dispositivo luminoso próprio ou que tenham sua 

visibilidade possibilitada ou reforçada por qualquer tipo de iluminação externa, ainda que não 

afixados diretamente na estrutura do engenho; 

II - Não luminosos: aqueles que não possuem dispositivo luminoso ou de iluminação; 

III - Animados: aqueles que possuem programação de múltiplas mensagens, movimentos, 

mudanças de cores, jogos de luz ou qualquer dispositivo intermitente; 

IV - Inanimados: aqueles que não possuem nenhum dos recursos mencionados no inciso 

anterior; 

V - Balões e boias: aqueles inflados por ar ou gás estável, independente do seu formato ou 

dimensões. 
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Art. 353. O engenho utilizado para veiculação de mais de uma publicidade será cadastrado 

como um único engenho e com base no somatório das áreas ocupadas por publicidade. 

§ 1 º Se o estabelecimento comercial alterar ou diferenciar a fachada para compor a

publicidade, a classificação do anúncio para efeito do cadastro e da TFA será definida

conforme o disposto neste Código;

§ 2º Considera-se fachada diferenciada, aquela caracterizada por alteração de cor, 

revestimento, acabamento, iluminação e outros recursos que visam destacar e ou com por a 

publicidade. 

Art. 354. Estão isentos do pagamento da TFA os engenhos: 

I - utilizados exclusivamente para a veiculação de propaganda e publicidade da União, dos 

estados, dos municípios e de entidades filantrópicas, sem fins lucrativos, consideradas de 

utilidade pública por lei municipal; 

II - utilizados exclusivamente como .incticativos de vias e logradouros públicos e os que 

contenham os caracteres numerais destinados a identificar as edificações; 

III - utilizados exclusivamente à sinalização de trânsito de veículos e de pedestres; 

IV - exigidos pela legislação específica e afixados nos canteiros de obras públicas e da 

construção civil; 

VI - indicativos de nomes de edifícios ou prédios, sejam residenciais ou comerciais; 

VII - nome, símbolos, entalhes, relevos ou logotipos, incorporados a fachadas onde a 

atividade é exercida, por meio de aberturas gravadas nas paredes integrantes de projeto 

aprovado das edificações; 

Art. 355. O contribuinte da TFA é a pessoa fisica ou juríctica proprietária do engenho de 

divulgação de propaganda ou publicidade. 

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis pelo pagamento da TF A: 

I - o proprietário e o possuidor do imóvel onde o engenho estiver instalado; 

II - o anunciante. 

Art. 356. A TF A será lançada anualmente por engenho, tomando-se como base as 

características e classificações do engenho de ctivuJgação de propaganda ou publicidade, 

previstas neste Código, e conforme a tabela a ser expedida em Regulamento ate 30 (trinta) 

dias da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. No requerimento do licenciamento de engenhos de divulgação de 

propaganda e publicidade, o contribu.inte deverá realizar o pagamento prévio da Taxa de 

Expediente e Serviços Diversos correspondente ao tipo de engenho, conforme definido em 

Regulamento. 

Seção VIII - Da Taxa de Credenciamento e Vistoria para Transporte de Resíduos 

Sólidos 

Art. 357. A Taxa de Credenciamento e Vistoria de Veículos para Transporte de Resíduos 

Sólidos tem como fato gerador a atividade municipal de autorização e fiscalização do 

cumprimento da legislação sobre a prestação dos serviços de coleta e transporte de resíduos 
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sólidos no território do município, e sobre a vistoria das condições técnicas dos veículos 
coletores relativas à segurança, à conservação e aos equipamentos obrigatórios. 
§ 1 º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - transporte de resíduos sólidos: conjunto de processos e procedimentos que visa deslocar o
material coletado para tratamento, destinação ou disposição final de resíduos sólidos;
II - vistoria de veículos: conjunto de processos de inspeção das características fisicas do
veículo e do funcionamento dos seus componentes mecânicos e elétricos, além dos
equipamentos obrigatórios, verificação da autenticidade do veículo, de sua documentação e
regularização.
§ 2º São isentas da Taxa de Credenciamento e Vistoria de Veículos para Transporte de 
Resíduos Sólidos, ou qualquer taxa para fins de licenciamento, as associações e cooperativas 
de recicladores. Art. 369- O contribuinte da Taxa é a pessoa jurídica solicitante do 
credenciamento para prestação dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos no 
território deste município. 
Art. 358. A Taxa será lançada e cobrada de acordo com as modalidades de credenciamento e 
o número de veículos coletores que se pretende credenciar, conforme as tabelas constantes do
Regulamento a ser expedido em ate 30 (trinta) dias da publicação da presente Lei.
§ 1 ° Todos os valores determinados no caput deste artigo serão atualizados no primeiro dia do
mês de janeiro de cada exercício orçamentário, tendo como base a variação do Índice de
Preços ao Consumidor Amplo (

I

PCA), devidamente apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), acumulado nos últimos 12 (doze) meses imediatamente
anteriores ao da atualização.
§ 2° O índice adotado no parágrafo anterior poderá ser substituído futuramente por outro de 
acordo com o interesse e necessidade da municipalidade. 

Seção IX - Da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 

Art. 359. A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA) tem como fato gerador o 
exercício regular do poder de polícia conferido ao Município de Currais, para controle das 
atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos naturais 
Art. 360. Os contribuintes da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental são as pessoas 
fisicas e jurídicas que exerçam as atividades constantes da tabela a ser expedida em 
Regulamento. 
Art. 361. São isentos do pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental: 
I - os órgãos dos Poderes públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como as autarquias e as fundações por eles instituídas e mantidas; 
Art. 362. A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental será devida, trimestralmente, por 
estabelecimento, de acordo com o potencial de poluição ou o grau de utilização de recursos 
naturais e porte económico do sujeito passivo, conforme valores definidos em Regulamento. 
§ 1 º O valor da taxa deverá ser recolhido até o último dia útil de cada trimestre por meio do 
documento da arrecadação do Município. 
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§ 2º Para fins de definição do porte económico do sujeito passivo e do valor da taxa a ser 

recolhido, considera-se: 

I - microempresa ou empresa de pequeno porte: a sociedade empresária, a sociedade simples, 

a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário que se enquadrem nos 

limites de receita bruta anual definidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e suas alterações posteriores; 

II - empresa de médio porte: a sociedade empresária: a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário que tenha receita bruta anual, no ano­

calendário anterior, superior ao definido para empresa de pequeno porte e igual ou inferior a 

R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais); 

III - empresa de grande porte: a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário que tiver receita bruta anual, no ano­

calendário anterior, superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

CAPÍTULO ffi - DA TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS 

Art. 363. Será cobrada a taxa pela realização de avaliações, expedição de boletos, certidões, 

resposta à consultas, despachos ou lavraturas de termos ou contratos e demais atos emanados 

de autoridades municipais e por serviços prestados aos contribuintes não compreendidos neste 

Código. 

Art. 364. A Taxa de Expediente e Serviços Diversos será cobrada pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados aos contribuintes ou postos 

à disposição deles pelos órgãos e entidades deste Município, conforme lista de serviços 

taxados previstos Anexo do Regulamento a ser expedido em ate 30(trinta) dias da publicação 

desta Lei. 

Art. 365. São isentos da Taxa de Expediente e Serviços Diversos a expedição de certidões 

para esclarecimentos de situações de interesse pessoal dos Contribuintes 

Art. 366. O contribuinte da Taxa de Expediente e Serviços Diversos é o usuário efetivo ou 

potencial dos serviços públicos efetivamente prestados ou postos à disposição. 

Art. 367. A Taxa de Expediente e Serviços Diversos será cobrada de acordo com 

Regulamento. 

CAPÍTULO IV - DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
Seção I - Do Fato Gerador 

Art. 368. A contribuição de melhoria, prevista na competência tributária do Município de 

Currais, é instituída para fazer face ao custeio de obras públicas de que decorra valorização 

imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo 

de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

Parágrafo único. No custo das obras públicas serão computadas as despesas de estudos, 

projetos, fiscalização, desapropriação, administração, execução, financiamento e outras de 
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praxe em financiamento ou empréstimo e o seu valor total será atualizado na data do 

lançamento. 

Art. 369. A Contribuição de Melhoria tem corno fato gerador a valorização imobiliária dos 

imóveis localizados em área beneficiada por obras públicas realizadas pelo Município, tais 

como: 

J - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais e outros 

melhoramentos de praças e vias públicas; 

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes; 

III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras e 

edificações necessárias ao funcionamento do sistema; 

IV - serviços e obras de abastecimentos de água potável, esgotos, instalações de redes 

elétricas, telefônicas, transportes e comunicações e instalações de comodidade pública; 

V - construção, pavimentação ou melhoramento de estradas de rodagem; 

VI - quaisquer outras obras ou serviços de que decorra valorização de imóveis. 

Parágrafo único. A cobrança da Contribuição de Melhoria será definida, caso a caso, por lei 

específica, para cada obra. 

Seção II - Do Contribuinte 

Art. 370. São contribuintes da Contribuição de Melhoria o proprietário do imóvel beneficiado, 

o titular do seu domínio útil ou seu possuidor a qualquer titulo, ao tempo do respectivo

lançamento.

§ 1 ° A Contribuição de Melhoria constitui ônus real, acompanhando o imóvel em todas as

suas mutações.

§ 2º O titular do direito de superficie é responsável solidário pelo pagamento da Contribuição 

de Melhoria. 

§ 3° Os bens indivisos, a juízo da Administração Tributária, poderão ser considerados como 

pertencentes a um só proprietário. 

Seção m - Do Lançamento e Cobrança

Art. 371. Para cobrança da Contribuição de Melhoria será publicado edital contendo os 

seguintes elementos: 

I - memorial descritivo do projeto; 

II - orçamento do custo da obra; 

III - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição, com o 

correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados; 

IV - delimitação da zona beneficiada; 

V - determinação do fator de absorção do beneficio de valorização para toda a zona, ou para 

cada uma das áreas diferenciadas nelas contidas; 

VI - fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação pelos interessados, de 

qualquer dos elementos referidos nos incisos de l a V deste artigo. 
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§ 1 º A instrução e o julgamento da impugnação a que se refere o inciso VI deste artigo

observará as regras do Processo Administrativo Tributário deste Município.

§ 2° A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da parcela do custo da 

obra, a que se refere o inciso III deste artigo, pelos imóveis situados na zona beneficiada em 

função dos respectivos fatores individuais de valorização. 

§ 3º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do 

montante da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que 

integraram o cálculo. 

Art. 372. Para os imóveis situados nas áreas direta ou indiretamente beneficiadas por obras 

públicas, será feito levantamento cadastral para efeito de lançamento e cobrança da 

Contribuição de Melhoria. 

Art. 373. Far-se-á o levantamento cadastral: 

I - por declaração do proprietário do imóvel ou de seu possuidor, através de petição e 

preenchimento de formulário, que será encaminhada à repartição competente; 

II - de oficio, através de verificação no local. 

Parágrafo único. Na hipótese de divergência entre os dados existentes no Cadastro Imobiliário 

e os declarados pelo sujeito passivo, na forma do inciso I deste artigo, será procedida 

verificação no local. 

Art. 374. A fixação da zona de influência das obras públicas e dos coeficientes de participação 

dos imóveis nela situados será procedida por uma comissão designada pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal, que observará as normas relativas a avaliação de imóveis urbanos e 

rurais estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e aos seguintes 

requisitos: 

I - a apuração dependerá da natureza da obra, levando-se em conta a situação do imóvel, sua 

testada, área, finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem considerados, 

isolados ou conjuntamente; 

II - a determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á mediante o rateio do custo parcial ou 

total das obras entre todos os imóveis incluídos nas respectivas zonas de influência, 

proporcional à valorização obtida por cada imóvel; 

III - para cada obra pública, seja urbana ou rural, será fixado um índice mediante a divisão do 

montante a ser ressarcido ao Município por meio da Contribuição de Melhoria pelo total das 

zonas beneficiadas pelo melhoramento; 

IV - para cada obra serão fixados os coeficientes de participação dos imóveis beneficiados, 

correspondentes à aproximação da mesma, de forma a estabelecer faixas de imóveis lindeiros 

à obra e adjacentes, em segunda, terceira e quarta linhas, sucessivamente; 

V - os coeficientes de participação guardarão correspondência ao fator de absorção de 

aproveitamento direto ou indireto dos imóveis em relação a cada obra; 

VI - a zona de influência da obra pública terá por limite a absorção total do valor do 

ressarcimento ao Município do custo da mesma, mediante a aplicação dos respectivos 

coeficientes de participação dos imóveis; 

VII - a Contribuição de Melhoria, para cada imóvel, será igual ao produto da área do terreno 

valorizado, pela alíquota correspondente; 
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VIII - o montante a ser ressarcido ao Município pela Contribuição de Melhoria será rateado 

pelos grupos de imóveis que compõem os coeficientes de participação. 

Art. 375. Executada a obra de melhoramento, na sua totalidade ou em parte, suficiente para 

beneficiar determinados imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de 

Melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis, depois de publicado o 

respectivo demonstrativo de custos. 

Art. 376. A Secretaria Municipal de Finanças será o órgão encarregado do lançamento e 

cobrança da Contribuição de Melhoria. 

Art. 377. A Contribuição de Melhoria poderá ser paga em até 12 (doze) parcelas. 

Art. 378. A critério do Chefe do Poder Executivo municipal poderá ser concedido desconto 

para pagamento à vista da Contribuição de Melhoria. 

Parágrafo único. O desconto previsto no caput deste artigo não poderá ser superior a 10% (dez 

por cento) do valor da contribuição. 

Seção IV - Das Isenções 

Art. 379. São isentos da Contribuição de Melhoria: 

I - os imóveis de propriedade da União, dos estados e dos municípios que estejam sendo 

utilizados nas suas finalidades constitucionais; 

II - os imóveis de propriedade ou cedidos em locação, comodato ou cessão, a qualquer título, 

utilizados por templos religiosos de qualquer culto; 

TÍTUW V - DAS TARIFAS OU PREÇOS PÚBLICOS 

Art. 380. O Chefe do Poder Executivo municipal estabelecerá por Decreto as tarifas ou preços 

públicos a serem cobrados: 

I - pelos serviços prestados pelo Município em caráter empresarial, susceptíveis de serem 

explorados por empresas privadas; 

II - pela utilização de serviço público municipal, como contraprestação de caráter individual, 

em casos de não incidência da Taxa de Expediente e Serviços Diversos; 

III - pelo uso de bens públicos. 

Art. 381. A fixação dos preços para os serviços prestados exclusivamente pelo Município terá 

por base, sempre que possível, o custo unitário do serviço. 

Art. 382. Na impossibilidade de obtenção do custo unitário para a fixação do preço, será 

considerado o custo total do serviço verificado no último exercício, a flutuação nos preços de 

aquisição dos fatores de produção e o volume de serviço prestado e a prestar. 

§ 1 º O volume do serviço será medido pelo número de utilidades produzidas ou fornecidas,

pela média dos usuários atendidos e outros elementos pelos quais se possa apurá-lo.

§ 2° O custo total compreenderá custo de produção, manutenção e administração do serviço e 

as reservas para recuperação do equipamento e expansão do serviço. 

Art. 383. Os serviços municipais de qualquer natureza quando prestados sob regime de 

concessão ou permissão e a exploração de serviços de utilidade pública terão a tarifa ou preço 

96 



ESTADO DO PIAUÍ 

PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE CURRAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

fixado por ato do executivo, de acordo com as normas deste Título e das leis específicas em 

vigor. 

Art. 384. O não pagamento dos débitos resultantes do fornecimento de utilidades produzidas 

ou do uso das instalações e bens públicos, em razão da exploração direta de serviços 

municipais, acarretará na suspensão do fornecimento do serviço ou na suspensão do uso do 

bem público explorado. 

Parágrafo único. O corte do fornecimento ou a suspensão do uso de que trata este artigo é 

aplicável também aos casos de infrações praticadas pelos consumidores ou usuários, previstas 

em normas específicas. 

Art. 385. Ressalvadas as disposições especiais, aplicam-se aos preços públicos as disposições 

deste Código concernentes a pagamento, acréscimos moratórios, restituição, fiscalização, 

cadastro, dívida ativa e cobrança. 

TÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 386. A arrecadação das receitas do Município será realizada por meio da rede bancária, 

mediante contrato ou convênio celebrado entre o Município, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Finanças e o agente arrecadador. 

Parágrafo único. Nenhum valor deverá ser pago diretamente a órgão, entidade, departamento 

ou servidor do Município. 

Art. 387. Os órgãos e entidades do Município titulares de competência para a arrecadação de 

créditos tributários e não tributários ficam autorizados a contratar serviços de arrecadação por 

meio de pagamento com cartões de débito, de crédito ou de qualquer outra espécie de meio ou 

de arranjo de pagamento, na forma disposta em regulamento 

Art. 388. O Chefe do Poder Executivo, no interesse da política fiscal da Administração 

Tributária, fica autorizado a realizar campanhas de premiação com o objetivo de incentivar o 

cumprimento de obrigações tributárias acessórias, a exigência de documentos fiscais pelos 

consumidores de serviços e a adimplência de obrigações com o Município. 

§ 1 º As espécies de premiações, a quantidade e a forma de distribuição de prêmios serão

estabelecidas em regulamento.

§ 2º O valor total anual das despesas com premiação não pode exceder a 0,2% (dois décimos 

por cento) do valor da receita oriunda do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISSQN) arrecadado no exercício financeiro anterior ao da concessão. 

Art. 389. Os valores previstos neste Código e nas demais normas tributárias, expressos na 

moeda corrente nacional, serão atualizados anualmente pelo IPCA-E acumulado no ano 

anterior. 

Art. 390. Sempre que houver alteração das normas deste Código, o Poder Executivo fará 

publicar no Diário Oficial do Município, no prazo de 30 dias, a íntegra desta Lei com as 

alterações realizadas. 
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Art. 391. O Chefe do Poder Executivo municipal regulamentará esta Lei, por decreto, dentro 

do prazo de 30 (trinta) dias da sua entrada em vigor, para sua plena eficácia. 

Parágrafo único. Quando houver aprovação de normas tributárias esparsas, deverá haver, por 

meio de decreto, a consolidação da legislação vigente em texto único, repetindo-se esta 

providência até o dia 31 de janeiro de cada ano. 

Art. 392. O Secretário de Finanças do Município poderá expedir instruções normativas, 

portarias e atos de execução ou de interpretação necessários ao fiel cumprimento das 

disposições estabelecidas neste Código e no seu regulamento. 

CAPÍTUW II - DOS PRAZOS 

Art. 393. Os prazos fixados neste Código e na legislação tributária serão contínuos, 

excluindo-se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o de vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos somente começam a ser contados a partir do primeiro dia útil após 

a notificação ou intimação e somente se vencem em dia de expediente normal na repartição 

em que tramite o processo ou deva ser praticado o ato. 

Art. 394. O regulamento poderá estabelecer prazo em dia ou data certa para o cumprimento de 

obrigação tributária. 

CAPÍTULO m - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 395. Enquanto não for editado o regulamento deste Código, as suas normas que 

dependerem de regulamentação para sua plena eficácia vigorarão com base nos regulamentos 

anteriores, que ficam recepcionados, no que não forem com elas materialmente incompatíveis. 

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 396. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos dispositivos que instituam novos 

fatos sujeitos à incidência de tributo ou que majorem o valor do tributo atualmente cobrado, 

que ficam sujeitos à observância da anterioridade de exercício e nonagesimal, nos termos do 

artigo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS, em Currais, 20 de dezembro de 2018 

RAIMUNDO DE SOUSA SANTOS 

Prefeito do Município de Currais 
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ANEXOI 

TABEL A 1-LISTA DOS SERVIÇOS SUJEITOS À INCIDÊNCIA DO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

1 -Serviços de informática e congêneres. 

1.01 -Análise e desenvolvimento de sistemas. 

1.02-Programação. 

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, 

vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e 

congêneres. 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 

independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 

incluindo tablets, smartphones e congêneres. 

1.05 -Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

1.06-Assessoria e consultoria em informática. 

1.07 -Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção 

de programas de computação e bancos de dados. 

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e 

texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos ( exceto a 

distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata 

a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 

2 -Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

2.01 -Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

3 -Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 

3.01 - (VETADO) 

3.02 -Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
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3.03 -Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios 

virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 

parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de 

qualquer natureza. 

3.04 -Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 

natureza. 

3.05 -Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 

4 -Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

4.01 -Medicina e biomedicina. 

4.02 -Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 

ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 

4.03 -Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos­

socorros, ambulatórios e congêneres. 

4. 04 -Instrumentação cirúrgica.

4.05-Acupuntura. 

4.06-Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 

4.07 -Serviços fannacêuticos. 

4.08-Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 

4.09-Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 

4.10 -Nutrição. 

4 .11 -Obstetrícia. 

4.12-Odontologia. 

4 .13 -Ortóptica. 

4 .14 - Próteses sob encomenda. 

4.15 -Psicanálise. 
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4.17 -Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 

4 .18 -Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

4.19-Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 

4.20-Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 

espécie. 

4.21-Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

4.22 -Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de 

assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 

4.23 -Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros 

contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante 

indicação do beneficiário. 

5 -Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 

5.01 -Medicina veterinária e zootecnia. 

5.02 -Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área 

veterinária. 

5.03 -Laboratórios de análise na área veterinária. 

5.04-Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

5.05-Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 

5.06 -Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 

espécie. 

5.07 -Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

5.08-Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 

5.09-Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 

6 -Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congêneres. 
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6.01 -Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 

6.02 -Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 

6.03 -Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 

6.04-Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades fisicas. 

6.05 -Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 

7 -Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 

manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 

7.01 -Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, 

paisagismo e congêneres. 

7.02-Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 

construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, 

perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 

concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos ( exceto o 

fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação 

dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.03 -Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 

outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 

básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 

7.04 -Demolição. 

7.05 -Reparação, conservação e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e 

congêneres ( exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, 

fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.06-Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 

parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 

do serviço. 

7.07 -Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 

7.08-Calafetação. 
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7.09- Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 

destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

7.10- Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 

chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 

7.12- Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes füicos, 

químicos e biológicos. 

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 

pulverização e congêneres. 

7.14- (VETADO) 

7.15- (VETADO) 

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 

silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos 

serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 

quaisquer fins e por quaisquer meios. 

7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes 

e congêneres. 

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura 

e urbanismo. 

7.20- Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofisicos e 

congêneres. 

7.21- Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 

testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e 

explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, 

treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza 
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8.01 -Ensino regular pré-escolar, fundamenta], médio e superior. 

8.02-Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 

conhecimentos de qualquer natureza. 

9 -Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

9.01 -Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, 

apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, 

pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço ( o valor da 

alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre 

Serviços). 

9.02-Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas 

de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 

9.03 -Guias de turismo. 

1 O -Serviços de intermediação e congêneres. 

10.01 -Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões 

de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 

10.02 -Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores 

mobiliários e contratos quaisquer. 

10.03 -Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade 

industrial, artística ou literária. 

10.04-Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 

mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 

l 0.05 -Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não

abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 

Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

10.06 -Agenciamento marítimo. 

l O. 07 -Agenciamento de notícias.

l O. 08 -Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de

veiculação por quaisquer meios. 
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10.09-Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

10.1 O -Distribuição de bens de terceiros. 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 

embarcações. 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 

11.04-Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de 

qualquer espécie. 

12 -Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

12.01 -Espetáculos teatrais. 

12.02- Exibições cinematográficas. 

12.03 -Espetáculos circenses. 

12.04-Programas de auditório. 

12.05 -Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 

12.07 -Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

12.08- Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

12. 09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.

12.1 O -Corridas e competições de animais. 

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 

participação do espectador. 

12.12-Execução de música. 
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12. 13 -Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,

entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais 

e congêneres. 

12.14-Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão 

por qualquer processo. 

12.15 -Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 

12.16-Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, 

desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 

12.17 -Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 

13.01 - (VETADO) 

13.02-Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 

congêneres. 

13.03 -Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 

trucagem e congêneres. 

13.04-Reprografia, microfilmagem e digitalização. 

13. 05 C0m.p0si 9ãe gráfica, fet000m.posi9ã0, ohoheria, ziRoegrafia, litografia,

fetelitografia. 

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, 

clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de 

comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra 

mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 

caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao 

ICMS. 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 

14.01 -Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 

blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 

motores, elevadores ou de qualquer objeto ( exceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS). 
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14.02-Assistência técnica. 

14.03-Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS). 

14. 04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, 

costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. 

14.06 -Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 

montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele 

fornecido. 

14.07 -Colocação de molduras e congêneres. 

14.08- Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 

14.09-Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 

aviamento. 

14.10-Tinturaria e lavanderia. 

14.11 -Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

14.12-Funilaria e lantemagem. 

14 .13 -Carpintaria e serralheria. 

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 

15 -Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados 

por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 

15.01 -Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito 

e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

15.02-Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 

aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 

referidas contas ativas e inativas. 
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15.03 -Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de 

terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04-Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de 

idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. 

15.05 -Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, 

inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos -CCF ou em 

quaisquer outros bancos cadastrais. 

15.06-Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em 

geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com 

outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 

transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em 

custódia. 

15.07 -Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer 

meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 

atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 

fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 

me10 ou processo. 

15.08-Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 

contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 

alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 

de crédito, para quaisquer fins. 

15.09-Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 

direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, 

e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

15.1 O -Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de 

títulos quaisquer, de contas ou camês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 

inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; 

fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de camês, fichas 

de compensação, impressos e documentos em geral. 

15 .11 -Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de 

títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 

15.12 -Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
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15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação 

ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de 

cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a 

carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 

mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 

15.14-Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão 

magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 

inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 

inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 

15 .16 -Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 

pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 

relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 

contas em geral. 

15 .17 -Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de 

cheques quaisquer, avulso ou por talão. 

15.18-Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou 

obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 

contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 

imobiliário. 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 

aquaviário de passageiros. 

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e 

congêneres. 

17. O 1 -Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens

desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 

informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 
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17.02-Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta 

audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 

administrativa e congêneres. 

17.03 -Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 

administrativa. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 

17.05 -Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 

17.06 -Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 

publicitários. 

17.07- (VETADO) 

17.08 -Franquia (franchising). 

17.09 -Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

17.10-Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 

congêneres. 

17.11 -Organização de festas e recepções; bufê ( exceto o fornecimento de alimentação 

e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

17.12 -Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 

17.13 -Leilão e congêneres. 

17.14 - Advocacia. 

17.15 -Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 

17.16-Auditoria. 

17.17 -Análise de Organização e Métodos. 

17.18-Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

17.19-Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
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17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 

17. 21 - Estatística.

17.22- Cobrança em geral. 

17.23 -Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 

gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 

relacionados a operações de faturização (factoring). 

17.24-Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 

qualquer meio ( exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita 

18 -Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 

avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 

seguráveis e congêneres. 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 

avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 

seguráveis e congêneres. 

19 -Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 

cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 

capitalização e congêneres. 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 

cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 

capitalização e congêneres. 

20 -Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 

ferroviários e metroviários. 

20.01 -Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 

passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 

de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 

movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 

serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 
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20.02- Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 

armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 

aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 

20.03 -Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 

passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

21. O 1 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22 - Serviços de exploração de rodovia. 

22.01 -Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 

usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 

adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 

usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou 

em normas oficiais. 

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 

23.01- Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 

congêneres. 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 

adesivos e congêneres. 

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização 

visual, banners, adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários. 

25.01 -Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou esquifes; aluguel de capela; 

transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 

desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 

embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

25.03 -Planos ou convênio funerários. 

25.04-Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
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25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 

bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 

objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e 

congêneres. 

27 - Serviços de assistência social. 

27.01 - Serviços de assistência social. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

29 - Serviços de biblioteconomia. 

29.01- Serviços de biblioteconomia. 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 

telecomunicações e congêneres. 

31. O l - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,

telecomunicações e congêneres. 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 

32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

34- Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

3 5 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
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35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

36 - Serviços de meteorologia. 

36.01 - Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

38 - Serviços de museologia. 

38.01 - Serviços de museologia. 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo 

tomador do serviço). 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
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ANEXO li 

TABELA li (ALÍQUOTAS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO) 

Discriminação Alíquota (%) 

1 Imóveis Residenciais (valor venal até R$60.000,00) 

2 Imóveis Residenciais (valor venal superior a R$60.000,00 e inferior a R$100.000,00) 

3 Imóveis Residenciais (valor venal superior a R$100.000,00) 

4 Imóveis Não Residenciais (valor venal até R$100.000,00) 

5 Imóveis Não Residenciais (valor venal superior a R$100.000,00) 

6 Terrenos não edificados localizados em áreas desprovidas de infraestrutura urbana 

7 Terrenos não edificados localizados em áreas que possuam infraestrutura urbana 

Nota: As alíquotas serão aplicadas sobre o valor venal dos imóveis. 
1 - O Imposto Predial e Territorial Urbano -IPTU será calculado pela seguinte fórmula: 
VVT = AT x V. Base x (Loc/100) x T x S x P; 
VVE = AE x V. m2 x (CAT/100) x EC x ST; 
WI = VVT + VVE; 
VI = VVJ x ALIQ; 

Onde: 

VVT -Valor Venal do Terreno; 
AT -Área do Terreno (m2 ); 
V. BASE -Valor Base para cálculo do valor venal do terreno;
LOC -Fator de Localização do Terreno;
T -Fator de Topografia do Te1Teno;
S - Fator de Situação do Terreno;
P - Fator de Pedologia do Terreno;
VVE -Valor Venal da Edificação;
AE - Área de Edificação (rn2 );
V. m2 

- Valor do m2 de Edificação;
CA T -Categoria da Edificação; 
EC -Fator de Conservação da Edificação; 
ST -subtipo da edificação; 
VVI -Valor Venal do Imóvel 

0,6% 

0,8% 

1,4% 
1% 
2% 
1% 

2% 
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ANEXO Ili 

TABELA Ili 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO, DE LOCALIZAÇÃO, DE INSTALAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO DE 

ESTABELECIMENTO 

ATIVIDADE R$/ANO 

1- SERVIÇOS DE SAÚDE

1.1- Serviços médico-hospitalares e laboratoriais 

1.1.1- Serviços médico-hospitalares com internação (hospitais, sanatórios, 

casas de repouso, casas de saúde, clínicas e policlínicas com internação, R$ 600,00 

maternidades) 

1.1.2 - Serviços médico-hospitalares sem internação (ambulatórios, bancos de 

sangue, clínicas de consulta médica, psicológica, psiquiátrica e demais 
R$ 600,00 

especialidades, pequenas cirurgias sem internação, fisioterapia e demais 

terapias) 

1.1.3 - Serviços de laboratórios e exames auxiliares (análises clínicas, radiologia, 

radiografia, abreugrafia, ultra-sonografia, fonoaudiologia, espermografia, R$ 400,00 

tomografia, radiologia, próteses) 

1.1.4 - Serviços complementares de saúde (aplicação de injeções e vacinas) R$ 600,00 

1.1.5 - Planos de saúde (próprios) R$ 600,00 

1.1.6- Planos de saúde (por terceiros) R$ 600,00 

1.1.6 - Planos de saúde (por terceiros) R$ 600,00 

1.2 - Serviços odontológicos 

1.2.1- Clínicas dentárias R$ 400,00 

1.2.2 - Laboratórios de prótese dentária R$ 400,00 

1.2.3 - Serviços odontológicos não especificados R$ 400,00 

1.3 - Serviços veterinários e afins 

1.3.1- Hospitais e clínicas veterinários R$ 400,00 

1.3.2 - Serviços relativos a animais (guarda, alojamento, alimentação, 

amestramento, adestramento, embelezamento, tratamento do pêlo e unha, R$ 400,00 

aplicação de vacinas e medicamentos) 

1.3.3 - Serviços veterinários e afins não especificados R$ 400,00 

2 - SERVIÇOS DE BELEZA, HIGIENE PESSOAL E DESTREZA FÍSICA 

2.1- Serviços de beleza, higiene pessoal e destreza física 

2.1.1- Serviços de beleza (salões de beleza, cabeleireiros, barbeiros, de 

depilação, pedicuros, manicuras, calistas, tratamento capilar e limpeza de pele R$150,00 

etc.) 

2.1.2 - Serviços de higiene pessoal (saunas, duchas, termas e casas de banho 
R$150,00 

etc.) 
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2.1.3 -Serviços de destreza física (ginástica, musculação, natação, judô e demais 

práticas esportivas) 

2.1.4-Massagem 

2.1.5 -Serviços de destreza física (fora do estabelecimento) 

2.1.6 -Serviços de beleza, higiene pessoal e destreza física não especificados 

3 - SERVIÇOS DE ALOJAMENTO, ALIMENTAÇÃO E TURISMO 

3.1- Serviços de alojamento 

3.1.1-Hotéis: 

3.1.1.1: Por apartamento: 

3.1.2 -Motéis: 

3.1.2.1: Por apartamento: 

3.1.3 -Pousadas: 

3.1.2.1: Por cômodo: 

3.1.3 -Pensões, hospedarias, dormitórios e "camping" 

3.1.4 -Alojamento de natureza não-familiar 

3.1.5 -Hospedagem infantil (creche, berçário, hotelzinho etc.) 

3.1.6 -Hospedagem para idosos (asilo, residência e recreação para idosos etc.) 

3.1.7 -Serviços de alojamento não especificados 

3.2 - Serviços de alimentação 

3.2.1-"Buffet" e organização de festas 

3.2.2 -Restaurantes e congêneres (restaurantes, churrascarias, pizzarias, 

pensões de alimentação, cantinas etc.) 

3.2.3 -Bares, lanchonetes e congêneres (bares, botequins, cafés, lanchonetes, 

pastelarias, confeitarias, casas de chá, casas de doces e salgados, casas de sucos 

de frutas, soverterias, quiosques, "traillers" etc.) 

3.2.4 - Serviços de alimentação não especificados 

3.3 - Serviços de turismo 

3.3.1-Agências de turismo (agenciamento de pacotes turísticos, planejamento, 

organização, promoção e execução de excursões, passeios e programas de 

turismo) 

3.3.2 -Agenciamento de serviços auxiliares de turismo (agenciamento de 

reservas e acomodações, venda de passagens etc.) 

3.3.3 -Serviços de turismo não especificados 

4 - DIVERSÕES PÚBLICAS 

4.1- Diversões públicas com cobrança de ingressos 

4.1.1-Cinema 

4.1.2-"Ballet", espetáculos folclóricos e recitais de música erudita 

4.1.3 -Espetáculos esportivos ou de competição 

4.1.4 -Exposição com cobrança de ingresso 

4.1.5 -Bailes, festivais, recitais e congêneres 

4.1.6 - Danceteria, discoteca, clubes de reggae, bar dançante ou congênere 

R$ 150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 35,00 

R$ 40,00 

R$ 20,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 150,00 

R$ 250,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$1.200,00 

R$150,00 

R$ 150,00 

R$ 800,00 
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4.1.7-Circo, parque de diversões e rodeios por dia 

4.1.8 -Museu e teatro 

4.1.9 -Diversões públicas com cobrança de ingressos não especificadas 

4.2 - Diversões públicas sem cobrança de ingressos 

4.2.1-Jogos (bilhares, beliche, dominó, víspora, pebolim, jogos eletrônicos, 

loterias, corridas de animais e demais jogos) 

4.2.2 - "Shows" e espetáculos sem cobrança de ingressos 

4.2.3 - "Shows" de bandas independentemente do gênero musical e 

espetáculos com cobrança de ingresso 

4.2.4 - Execução e transmissão de música por qualquer processo 

4.2.5 -"Taxi-dancing" 

4.2.6 -Diversões públicas sem cobrança de ingressos não especificadas 

S - SERVIÇOS DE ENSINO 

5.1- Ensino regular 

5.1.1-Ensino pré-escolar (pré - primário, maternal etc.) por sala de aula 

5.1.2 -Ensino de primeiro grau por sala de aula 

5.1.3 -Ensino de segundo grau (inclusive quando profissionalizante) 

5.1.4 -Ensino superior (graduação, extensão, aperfeiçoamento, mestrado, 

doutorado) 

5.1.5 -Ensino regular (fora do estabelecimento) 

5.1.6 -Ensinos regulares não especificados 

5.2 - Cursos livres 

5.2.1-Cursos preparatórios e auxiliares (pré-vestibular, supletivo, concursos, 

aulas particulares, deveres de casa etc.) 

5.2.1- Cursos preparatórios e auxiliares (pré-vestibular, supletivo, concursos, 

aulas particulares, deveres de casa etc.) 

5.2.2 -Cursos profissionalizantes (auxiliar de enfermagem, datilografia, torneiro 

mecânico etc.) 

5.2.3 -Cursos de desenvolvimento cultural (idiomas, artes, música, teatro, 

dança etc.) 

5.2.5 -Auto-Escola 

5.2.6 -Cursos livres não especificados 

5.2.7 -Cursos livres (fora do estabelecimento) 

5.2.8 -Cursos livres não especificados 

R$ 30,00 

R$ 150,00 

R$ 400,00 

R$ 500,00 

R$150,00 

600,00/por 

evento 

R$ 150,00 

R$150,00 

R$ 150,00 

R$15,00 

R$15,00 

R$15,00 

R$ 600,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 150,00 

R$150,00 

R$ 150,00 

R$ 150,00 

R$ 150,00 

R$ 150,00 

R$ 150,00 

R$150,00 

6 - SERVIÇOS DE REPARAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, BENEFICIAMENTO E 

CONFECÇÃO DE BENS 

6.1-ConseNatão, manutenção, \impe1a e saneamento de bens imóveis 

6.1.1-Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e 
R$150,00 

divisórias 

6.1.2 -Conservação e limpeza de imóveis (edifícios, parques e jardins, 
R$150,00 

cemitérios, terrenos, clubes, logradouros, etc.) 

6.1.3 - Desinfecção, higienização, dedetização, desratização, imunização e R$150,00 
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6.1.4- Manutenção e limpeza de instalações hidráulicas 

6.1.S -Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo e resíduos quaisquer 

6.1.6 -Limpeza de chaminés 

6.1. 7 -Serviços de conservação, manutenção, limpeza e saneamento de bens 

imóveis não especificados 

6.2 - Instalação e montagem de bens móveis 

6.2.1- Instalação de acessórios e complementos em bens imóveis (cortinas, 

tapetes, antenas, varais, toldos, quiosques, secadores, trilhos, olho mágico, box, 

ventiladores de teto, bases para televisores e videocassetes, sanefas, persianas, 

portões eletrônicos etc.) 

6.2.2 - Instalação e/ou montagem de máquinas, equipamentos, aparelhos e 

mobiliário (móveis, instalações comerciais, máquinas, equipamentos, armários 

embutidos, cozinhas, aparelhos de ar condicionado, divisórias, coifas e 

exaustores, equipamentos de refrigeração e aquecimento, interfones, 

equipamentos de segurança etc.) 

6.2.3 - Instalação de acessórios e complemento em bens móveis (em veículos, 

máquinas, equipamentos e aparelhos, colocação de vidros e molduras em 

quadros etc.) 

6.2.4 - Instalação e montagem de bens móveis não especificados 

R$ 150,00 

R$ 150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

6.3 - Reparação, conserto, limpeza e manutenção de veículos, seus componentes e acessórios 

6.3.1- Oficina mecânica de veículos automotores (automóveis, caminhões, 
R$150,00 

ônibus, motocicletas, trens, aeronaves, barcos etc.) 

6.3.2 - Oficina de eletricidade para veículos automotores (automóveis, 
R$150,00 

caminhões, ônibus, motocicletas, trens, aeronaves, barcos etc.) 

6.3.3 - Lanternagem e pintura de veículos R$150,00 

6.3.4 - Reparação e manutenção de componentes, peças e acessórios de 

veículos (alinhamento e balanceamento, polimento e recuperação de rodas, 
R$150,00 

conserto de radiadores, reparação defreios, capotaria, borracharia, reparação 

de carrocerias, reparação de "traillers" etc.} 

6.3.5 -Lavagem, lubrificação, limpeza, polimento e troca de óleo em veículos R$150,00 

6.3.6 - Reparação e manutenção de bicicletas, triciclos, charretes, carroças e 
R$150,00 

demais veículos de tração humana ou animal 

6.3.7- Manutenção e reparação de elevadores e escadas rolantes R$ 150,00 

6.3.8 - Recondicionamento de peças ou motores (retífica) R$150,00 

6.3.9 - Reparação, conserto, limpeza e manutenção de veículos, seus 
R$150,00 

componentes e acessórios não especificados 

6.4 - Reparação, conservação e manutenção de máquinas, equipamentos, aparelhos,

mobiliário, vestuário, calçados e objetos 

6.4.1-Oficina de máquinas, aparelhos e equipamentos R$150,00 

6.4.2 -Reparação e conservação de móveis, estofados e congêneres R$150,00 
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6.4.3 -Reparação, restauração e conservação de instrumentos, utensílios e 

objetos de qualquer natureza 

6.4.4 - Reparação e conservação de artigos e acessórios do vestuário, calçados, 

artigos de viagem, cama, mesa, banho e congêneres, reparação de calçados e 

bolsas etc.) 

6.4.5 - Lavanderia e tinturaria 

6.4.6 -Reparação, conservação e manutenção de máquinas, equipamentos, 

aparelhos, mobiliário, vestuário, calçados e objetos não especificados 

6.5 - Beneficiamento e confecção de bens não destinados à comercialização ou 

industrialização 

6.5.1-Serviços metalúrgicos (solda, torneamento, corte de metais, ferros e

aços, laminação, serralheria, cromagem, niquelagem, zincagem, oxidação, 

usinagem, anodização, fundição, funilaria, prensagem e tratamento de chapas, 

trefilação e estiramento de ferro e aço, tratamento térmico e anticorrosivo, 

confecção de chaves e fechaduras etc.) 

6.5.2 -Beneficiamento e confecção de artigos do vestuário, decoração e 

congêneres (atelier de costura e pintura, confecção de roupas sob medida, 

bordados, emblemas e similares, pespontas, facção, artesanato, confecção de 

cortinas e tapetes sob medida, secagem, desidratação e pintura de ramos e 

flores etc.) 

6.5.3 -Serviços de beneficiamento e corte de pedras, cerâmicas, madeiras, 

couros e peles 

6.5.4 -Plastificação, personalização e/ou gravação 

6.5.5 -Acondicionamento e embalagem 

6.5.6 -Acondicionamento e embalagem de alimentos 

6.5.7 - Beneficiamento e confecção de bens não destinados à comercialização 

ou industrialização não especificados 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 150,00 

7-SERVIÇOS DE COMPOSIÇÃO, IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE IMAGENS, SONS, MATRIZES E

TEXTOS

7 .1 - Serviços de cinefoto, som e reprodução 

7.1.1-Laboratório fotográfico e/ou estúdio fotográfico (revelação, ampliação 

de filmes e fotografias, microfilmagem, montagem, retoques, serviços de fotos R$150,00 

em estúdio, domicílio, locais e eventos de qualquer natureza) 

7.1.2 -Reprodução de sons e imagens (gravação de videoteipes, videocassetes, 
R$150,00 

discos, estúdios cinematográficos, fonográficos, filmagens e congêneres) 

7.1.3 -Reprodução de matrizes, desenhos e textos (cópias xerográficas, cópias 

heliográficas, teledocumentação, "fac símile" , fotocópias, e demais processos R$150,00 

de reprodução) 

7.1.4-Serviços de cinefoto, som e reprodução não especificados R$1SO,OO 

7 .2 - Composição e impressão gráfica 

7.2.1- Gráfica R$150,00 
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7.2.2 -Outros serviços de composição e impressão (clicheria, fotolitografia, 

fotocomposição, serigrafia, impressão de estampas etc.) 

7.2.3 -Serviços editoriais (pautação e/ou douração, revisão, criação, ilustração, 

encadernação etc.) 

7.2.4 -Composição e impressão gráfica não especificados 

8 - SERVIÇOS DE TRANSPORTES 

8.1- Transporte municipal de passageiros 

8.1.1- Transporte coletivo urbano 

8.1.2 -Transporte escolar 

8.1.3 -Transporte ferroviário e metroviário de passageiros (trens urbanos, 

metrôs) 

8.1.4-Ambulância 

8.1.5 -Táxi 

8.1.6 -Transporte aéreo de passageiros 

8.1.7-Transporte hidroviário de passageiros (fluvial ou lacustre) 

8.1.8 -Transporte municipal de passageiros não especificado 

8.2 - Transporte municipal de cargas 

8.2.1-Transporte de mudanças 

8.2.2 - Transporte e coleta de lixo 

8.2.3 -Reboque, guindaste e congêneres 

8.2.4 -Transporte e distribuição municipal de cargas não especificados 

8.3 - Transporte municipal de valores e documentos 

8.3.1-Transporte e distribuição de valores 

8.3.2 -Transporte e distribuição de documentos (malotes, correspondências 

etc.) 

8.4 - Transporte intermunicipal e/ou interestadual 

8.4.1-Transporte intermunicipal e/ou interestadual de passageiros 

8.4.2 -Transporte intermunicipal e/ou interestadual de cargas 

8.4.3 -Transporte intermunicipal e/ou interestadual de valores e documentos 

9 - SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA E 

INFORMÁTICA 

9.1- Serviços de planejamento, organização, assessoria e consultoria 

9.1.1-Auditoria 

9.1.2 -Assessoria, consultoria e projetos 

9.1.3 -Planejamento, organização e produção (eventos, festas, espetáculos, 

filmes etc.) 

9.1.4 -Serviços de planejamento, organização, assessoria e consultoria não 

especificados 

9.2 - Serviços técnicos administrativos 

9.2.1-Serviços contábeis, advocatícios e congêneres 

9.2.2 -Secretaria e expediente (datilografia, secretaria, traduções, 

R$ 150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 150,00 

R$150,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$1S0,00 
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mecanografia, correspondência, expediente etc.) 

9.2.3 -Pesquisa, coleta, análise e fornecimento de informações 

9.2.4 -Avaliação, perícia, fiscalização e controle de qualidade 

9.2.5 -Relações públicas 

9.2.6 -Serviços técnicos administrativos não especificados 

9.3 - Informática 

9.3.1-Serviços de informática (processamento de dados, programação, cópias 

de 

arquivos, emissão de mala direta, comércio de "softwares" e programas para 

computadores.) 

10 -SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, PROPAGANDA E COMUNICAÇÃO 

10.1- Serviços de publicidade e propaganda 

10.1.1-Publicidade e propaganda (agências de publicidade, planejamento, 

criação, produção e promoção) 

10.1.2 -Veiculação de publicidade e propaganda, exceto em jornais, periódicos, 

rádios e televisão 

10.2 - Comunicação 

10.2.1 -Rádio, televisão, jornais e periódicos 

10.2.2 -Comunicação postal e telegráfica 

10.2.3 -Torre de Comunicação telefônica 

10.2.4 -Comunicação não especificada 

10.2.4 -Comunicação visual por "Out-door" 

11- ADMINISTRAÇÃO E INTERMEDIAÇÃO

11.1- Administração de bens e negócios 

11.1.1-Administração de imóveis 

11.1.2-Administração de consórcios 

11.1.3 -Administração de condomínios 

11.1.4 -Administração de linhas telefônicas 

11.1.5 -Administração de bens e negócios próprios (escritórios administrativos 

e comerciais, compra e venda de imóveis e direitos, locação de imóveis próprios, 

etc.) 

11.1.6 -Administração de bens não especificados 

11.1.7 -Administração de negócios não especificados 

11.2 -Intermediação de bens 

11.2.1-Corretagem de imóveis 

11.2.2 -Intermediação de bens móveis (representação comercial, distribuição 

de bens móveis, corretagem de instalações comerciais e/ou industriais) 

11.2.3 - Agenciamento ou corretagem de loterias, pules e/ou cupons de apostas 

11.2.4 -Intermediação de bens não especificados 

11.3 -Intermediação de direitos e serviços 

11.3.1 -Agenciamento ou corretagem de seguros 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 800,00 

R$1.600,00 

R$ 2.500,00 

R$ 500,00 

R$100,00 

R$ 150,00 

R$ 150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 150,00 

R$150,00 

R$150,00 
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11.3.2 -Agenciamento ou corretagem de planos previdenciários e de saúde 

11.3.3 -Agenciamento ou corretagem de cotas, títulos e câmbio 

11.3.4 - Faturização ("factoring") 

11.3.5 -Cobrança 

11.3.6 -Agenciamento funerário 

11.3. 7 - Agenciamento de transportes e cargas 

11.3.8 - Serviços de despachos 

11.3.9 -Intermediação de direitos e serviços não especificados 

11.4 -Intermediação de mão-de-obra 

11.4.1- Intermediação de mão-de-obra (recrutamento, seleção e 

encaminhamento de mão-de-obra) 

12 - ARRENDAMENTO E LOCAÇÃO DE DIREITOS E MÃO-DE-OBRA 

12.1-Arrendamento 

12.1.1-Arrendamento mercantil ("leasing") de bens móveis 

12.1.2 -Arrendamentos mercantil ("leasing") de bens imóveis 

12.1.3 -Arrendamentos não especificados 

12.2 -Locação de bens 

12.2.1 -Locação de veículos 

12.2.2 - Locação de fitas, cartuchos e filmes (videoclubes, distribuidoras de 

filmes e/ou video-teipes etc.) 

12.2.3 - Locação de aparelhos, máquinas, equipamentos, peças e utensílios 

12.2.4 -Locação de artigos do vestuário e congêneres (locação de roupas, 

artigos para noivos, calçados, etc.) 

12.2.5 -Locação de bens móveis não especificados 

12.2.6 -Locação de bens imóveis não especificados 

12.3 - Locação de direitos (exclusive administração) 

12.3.1-Locação de linha telefônica 

12.3.2 -Locação de marcas e patentes ("franchising") 

12.3.3 - Locação de direitos (exclusive administração) não especificados 

12.4 -Locação de mão-de-obra 

12.4.1 -Locação de mão-de-obra 

13 -ARMAZENAMENTO, DEPÓSITO, GUARDA, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

13.1-Armazenamento, depósito e guarda de bens 

13.1.1-Armazenamento, depósito, carga e descarga de bens 

13.1.2 -Armazenamento, depósito, carga e descarga de alimentos 

13.1.3 - Estacionamento de veículos 

13.1.4 - Estacionamento próprio e para clientes 

13.1.5 - Depósito fechado de alimentos 

13.1.6 -Depósito de Combustível e congênere para venda ao consumidor final, 

exclusivamente, no estabelecimento 

13.1.7 -Depósito e reservatório de combustíveis, inflamáveis e explosivos 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 600,00 

R$150,00 

R$ 800,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 50,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 
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13.1.8 -Armazenamento, depósito e guarda de bens não especificados 

13.2 - Vigilância e segurança 

13.2.1 -Vigilância 

13.2.2 -Segurança (seguranças pessoal ou de pessoas, escolta de veículos etc.) 

14 - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E SECURITÁRIAS 

14.1 - Instituições financeiras 

14.1.1-Estabelecimentos bancários (bancos, lojas de poupança, postos de 

atendimento bancário, caixas avançadas, etc.) 

14.1.2 -Instituições de crédito, financiamento, empréstimos e investimentos ou 

aplicações financeiras 

14.1.3 -Cartão de crédito 

14.1.4 -Cooperativa de crédito e/ou habitacional 

14.1.5 -Participação e empreendimentos mobiliários 

14.1.6 -Bolsa de valores 

14.1.7 -Instituições financeiras não especificadas 

14.2 - Seguradoras 

14.2.1- Seguradoras 

14.2.2 -Administração de seguros e co-seguros 

14.2.3 -Administração de seguros e co-seguros (sociedade por ações) 

14.2.4 -Previdência privada ou fechada 

14.2.4 -Correspondentes bancários de empréstimos consignados 

15 - ENGENHARIA E SERVIÇOS TtCNICOS AFINS 

15.1 - Construção civil 

15.1.1 -Construção de edifícios e congêneres 

15.1.2 -Construção de estações, linhas de transmissão e distribuição, 

subestação e congêneres 

15.1.3 -Construção de centrais de telecomunicações, refrigeração, sonorização, 

acústica e congêneres 

15.1.4 -Construção de vias, urbanização e congêneres 

15.1.5 -Reparação e reforma de edifícios e congêneres 

15.1.6-Serviços de acabamento 

15.1.7 -Perfuração de poços 

15.1.8 -Serviços de construção civil não especificados 

15.2 - Serviços técnicos auxiliares 

15.2.1 -Sondagem de solo 

15.2.2 -Pesquisa de recursos minerais, hídricos e energéticos 

15.2.3 -Laboratórios de análise técnicas 

15.2.4 -Topografia, aerofotogrametria e congêneres 

15.2.5 -Fiscalização de obras 

15.2.6 -Demolição 

15.2.7 -Saneamento ambiental e congêneres (tratamento de afluentes, 

1 R$150,00

R$150,00 

R$150,00 

R$ 3.000,00 

R$ 3.000,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 600,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

124 



'.\ 

drenagem etc.) 

15.2.8 -Montagem industrial 

ESTADO DO PIAUÍ 

PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE CURRAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

15.2.9 -Serviços técnicos auxiliares não especificados 

15.3 - Consultoria técnica e projetos de engenharia 

15.3.1-Consultoria técnica e projetos de engenharia civil e de arquitetura 

15.3.2 -Consultoria técnica e projetos de engenharia elétrica e eletrônica 

15.3.3 -Consultoria técnica e projetos de engenharia mecânica, metalúrgica, 

química e industrial 

15.3.4 -Consultoria técnica e projetos de engenharia de minas e geologia 

15.3.5 -Consultoria técnica e projetos de engenharia não especificados 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

16 - SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, PAISAGISMO, JARDINAGEM, AGRICULTURA E CONGtNERES 

16.1- Serviços de decoração, paisagismo, jardinagem, agricultura e congêneres 

16.1.1-Decoração R$150,00 

16.1.2 -Paisagismo R$150,00 

16.1.3 - Jardinagem R$150,00 

16.1.4 - Florestamento e reflorestamento R$150,00 

16.1.5 -Agricultura e congêneres (plantio, colheita, poda, desmatamento, 
R$150,00 

destacamento, etc.) 

16.1.6 -Serviços de decoração, paisagismo, jardinagem, agricultura e 
R$150,00 

congêneres não especificados 

17 - SERVIÇOS COMUNITÁRIOS, SOCIAIS E DE UTILIDADE PÚBLICA 

17.1- Serviços comunitários e sociais 

17.1.1-Associações, cooperativas, sindicatos, partidos políticos e congêneres R$ 50,00 

17.1.2 -Entidades religiosas R$ 50,00 

17.1.3-Entidades beneficentes e de assitência social R$ 50,00 

17.1.4-Clubes e congêneres R$ 50,00 

17.1.S -Serviços comunitários e sociais não especificados R$ 50,00 

17.2 - Serviços de utilidade pública e afins 

17.2.1-Cartórios de registro civil R$ 600,00 

17.2.2 -Cartórios de notas (protestos, registros de documentos etc.) R$ 600,00 

17.2.3 -Estações rodoviárias, ferroviárias e aeroportos R$ 600,00 

17.2.4-Repartições públicas, autarquias e fundações R$ 600,00 

17.2.5 -Parques de exposições, de animais, ginásios, estádios e congêneres R$ 600,00 

17 .2.6 -Concessionárias de serviços públicos de água, esgoto, gás e energia 
R$ 2.100,00 

elétrica 

17.2.7 -Parques de exposição, auditórios e congêneres R$ 600,00 

17.2.8 -Serviços de utilidade pública não especificados R$ 600,00 

18 - PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 

18.1 - Profissionais autônomos de nível superior 
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18.1.1- Profissionais autônomos de nível superior: (administrador; advogado; 

analista de sistemas e métodos; arqueólogo; arquiteto; artista plástico; 

assistente social; bibliotecário; biólogo; bioquímico; comunicador; consultor; 

contador; dentista; ecologista; economista; enfermeiro; engenheiro; estatístico; 

farmacêutico; físico; fisioterapeuta; geógrafo; geólogo; jornalista, matemático, 

médico; museólogo; músico; nutricionista; orientador pedagógico; pedagogo; 

pesquisador; professor; psicólogo; químico; sociólogo; terapeuta; veterinário; 

zootecnista; ) 

18.2 - Profissionais autônomos de nível médio 

18.2.1- Profissionais autônomos de médio: (acumpuntor; agenciador; 

amestrador; aplicador; arbitro; artista; assessor; assistente; astrólogo; 

atendente de enfermagem; atleta; audiometrista; auxiliar de enfermagem; 

auxiliar de raio x; auxiliar de serviços sociais; auxiliar de terapêutica; avaliador; 

bailarino; barbeiro; cabeleireiro; cadastrista; calculista; calista; cambista; 

cartazista; cenotécnico; chaveiro; cinegrafista; codificador; compositor; 

coreógrafo; corretor; cortineiro; datilógrafo; decorador; demonstrador; 

depilador; desenhista; despachante; detetive; diagramador; digitador; 

eletricista; embalsamador; empalhador; encadernador; encanador; entregador; 

escritor; estenógrafo; esteticista; figurinista; fotógrafo; fundidor; funileiro; 

gráfico; guia de turismo; hidrometrista; impermeabilizador; inspetor; instalador; 

instrutor; joalheiro; jóquei; laminador; lanterneiro; lapidador; leiloeiro; locutor; 

manicura; maquetista; maquilador; massagista; mecânico; mecanógrafo; 

mestre-de-obras; microfilmador; modelo; monitor; montador; músico; 

nivelador; operador de aparelhos e equipamentos; ótico; paisagista; pedicuro; 

perfurador; perito; piloto; pintor; produtor; professor; programador; projetista; 

protético; publicitário; radialista; recepcionista; redator; relações públicas; 

relojoeiro repórter; representante; comercial; restaurador; revisor; sanefeiro; 

serralheiro; soldador; tapeceiro; taxista; técnico da área de engenharia, 

arquitécnico da área de mecânica, eletricidade, eletrônica e afins; técnico da 

área de segurança, manutenção e consertos; técnico da área médico-

odontológica - laboratorial e afins; técnico da área química, biológica e afins; 

técnico em contabilidade e administração; topógrafo; torneiro; tradutor e 

intérprete; tratador de piscinas; tratorista; vidraceiro; vitrinista; dentre outras) 

18.3 - Demais profissionais autônomos 

R$130,00 

R$ 90,00 
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18.3.1-Demais profissionais autônomos: (açougueiro, afinador de pianos; 

ajudante de caminhão; alfaiate; ama-seca; amolador de ferramentas; 

apontador; armador, artesão; ascenssorista; azulejista; bombeiro-hidráulico; 

bordadeira; borracheiro; calceteiro; camareira; capoteira; carpinteiro; 

carregador; carroceiro; cerzideira; cisteneiro; cobrador; colchoeiro; copeiro; 

copistas; costureira; cozinheira; crocheteira; dedetizador; doceira; encerador; 

engraxate; entalhador; envernizador; escavador; estofador; estucador; faxineiro; 

ferreiro; forrador de botões; garçom; garimpeiro; guarda noturno; jardineiro; 

ladrilheiro; laqueador; lavadeira; lavador de carro; lubrificador; lustrador; 

marceneiro; marmorista; mensageiro; moldurista; mordomo; motorista; 

parteira; passadeira; pedreiro; pespontadeira; pintor de paredes; polidor; 

raspador; reparador de instrumentos musicais; salgadeira; sapateiro; servente 

de pedreiro; tintureiro; tipógrafo; vigilante; zelador; dentre outros) 

19 - EXTRAÇÃO, CULTURA VEGET Al E CRIAÇÃO DE ANIMAIS

19.1 - Extração

19.1.1- Extração de minerais:

19.1.1.1-Até 25 (vinte e cinco) empregados:

19.1.1.2 -Mais de 25 (vinte e cinco) empregados:

19.1.1.3 -Extração de minerais nobres -ouro, prata ou diamante - com

envolvimento de seguranças armados diretamente no processo produtivo e/ou

de armazenamento:

19.1.2 - Extração vegetal 

19.2 - Cultura vegetal 

19.2.1- Agricultura e silvicultura 

19.2.2- Cultura vegetal não especificada 

19.3 - Criação animal 

19.3.1 -Bovinocultura, suinocultura, avicultura e demais culturas animais 

19.3.2 -Criação animal não especificada 

20 - INDÚSTRIA 

20.1- Indústria de bens de consumo não duráveis de uso doméstico 

20.1.1-Indústria de produtos alimentícios e para preparo de alimentos 

20.1.2 -Indústria de bebidas, refrigerantes e gelo 

20.1.3 -Indústria de produtos derivados do fumo 

20.1.4 - Indústria de produtos médicos, farmacêuticos, odontológicos e 

congêneres 

20.1.5 -Indústria de produtos têxteis, aviamentos, artigos do vestuário, 

calçados e 

congêneres 

20.1.6 -Indústria de material esportivo, de lazer e congêneres 

20.1.7 -Indústria de material escolar e editorial 

20.1.8 -Indústria de produtos de limpeza e congêneres 

20.1.9 -Indústria de produtos de perfumaria e congêneres 

R$ 50,00 

R$ 800,00 

R$ 2.100,00 

R$ 15.000,00 

R$ 150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 150,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 
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20.1.10 - Indústria de bens de consumo não duráveis de uso doméstico não 

especificado 

20.2 - Indústria de bens de consumo duráveis de uso doméstico 

20.2.1- Indústria de máquinas e aparelhos de uso doméstico (eletrodomésticos) 

20.2.2 - Indústria do mobiliário (móveis, estofados, colchões etc.) 

20.2.3 - Indústria de produtos derivados de cerâmica, vidros e cristais para uso 

doméstico 

20.2.4 - Indústria de vasilhas, cutelaria e congêneres 

20.2.5 - Indústria de produtos para decoração 

20.2.6 - Indústria de material de cinefoto, ótica e congêneres 

20.2.7 - Indústria de brinquedos 

20.2.8 - Indústria de jóias, relógios, bijuterias e congêneres 

20.2.9 - Indústria de discos, fitas instrumentos musicais, acessórios e 

congêneres 

20.2.10 - Indústria de bens de consumo duráveis de uso doméstico não 

especificados 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.100,00 

20.3 - Indústria de bens de consumo não duráveis de uso comercial, industrial, construção e 

demais atividades econômicas 

20.3.1- Indústria de produtos agropecuários, agroveterinários e congêneres R$ 2.100,00 

20.3.2 - Indústria metalúrgica R$ 2.100,00 

20.3.3 - Indústria de material elétrico, eletrônico, hidráulico e de construção R$ 2.100,00 

20.3.4 - Indústria de produtos químicos, petroquímica, combustíveis e 
R$ 2.100,00 

lubrificantes 

20.3.5 - Indústria de artefatos de madeira (exclusive mobiliário) R$ 2.100,00 

20.3.6 - Indústria de produtos minerais não metálicos de uso comercial, 

industrial, construção e demais atividades econômicas (vidros, abrasivos, R$ 2.100,00 

beneficiamento de pedras, cimento e artefatos etc) 

20.3.7 - Indústria de papel, derivados, material de escritório, gráfica e 
R$ 2.100,00 

congêneres 

20.3.8 - Indústria de artefatos de couro, peles e beneficiamento de resíduos de 
R$ 2.100,00 

qualquer natureza 

20.3.9 - Indústria da borracha, matérias plásticas e congêneres R$ 2.100,00 

20.3.10 - Indústria de bens de consumo não duráveis de uso comercial, 
R$ 2.100,00 

industrial, construção e demais atividades econômicas 

20.4 - Indústria de bens de consumo duráveis de uso comercial, industrial e demais 

atividades econômicas 

20.4.1- Indústria de máquinas, aparelhos e equipamentos de uso comercial, 
R$ 2.100,00 

industrial e demais atividades econômicas 

20.4.2 - Indústria de móveis de uso comercial, industrial e demais atividades 

econômicas 
R$ 2.100,00 

20.4.3 - Indústria de peças e acessórios de uso comercial, industrial e demais 
R$ 2.100,00 

atividades econômicas 
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20.4.4 - Indústria de bens de consumo duráveis de uso comercial, industrial e 

demais atividades econômicas não especificada 

20.S - Indústria de material de transporte

20.5.1- Indústria de veículos, peças e acessórios 

20.5.2 - Indústria de material de transporte não especificado 

20.6 - Indústria da construção 

20.6.1- Indústria da construção 

20.7 - Indústria da energia 

20.7.1- Indústria da energia 

20.8 - Indústrias não especificadas 

20.8.1- Indústrias não especificadas 

21- COM�RCIO

21.1- Comércio de bens de consumo não duráveis de uso doméstico 

21.1.1- Comércio de produtos alimentícios e para preparo de alimentos 

21.1.2 - Comércio de bebidas, refrigerantes e gelo 

21.1.3 - Comércio de fumo e derivados 

21.1.4 - Comércio de produtos médicos, farmacêuticos, odontológicos e 

congêneres 

21.1.5 - Comércio de produtos têxteis, aviamentos, artigos do vestuário, 

calçados e congêneres 

21.1.6 - Comércio de material esportivo, para lazer e congêneres 

21.1.7 - Comércio de material escolar, livros, jornais, periódicos e congêneres 

21.1.8 - Comércio de produtos de limpeza e congêneres 

21.1.9 - Comércio de produtos de perfumaria e congêneres 

21.1.10- Comércio de bens de consumo não duráveis de uso doméstico não 

especificados 

21.2 - Comércio de bens de consumo duráveis de uso doméstico 

21.2.1 - Comércio de máquinas, aparelhos e móveis de uso doméstico 

(eletrodoméstico, móveis, colchões, estofados, etc.) 

21.2.2 - Comércio de artigos para os serviços de mesa, copa e cozinha (louça, 

cristais, panelas, faqueiros, etc.) 

21.2.3 - Comércio de artigos de decorações e paisagismo (tapeçaria, objetos de 

arte, antiguidade, plantas, flores, etc.) 

21.2.4 - Comércio de produtos de cinefoto, ótica e congêneres 

21.2.5 - Comércio de brinquedos 

21.2.6 - Comércio de jóias, relógios, bijuterias e congêneres 

21.2.7 - Comércio de discos, fitas, instrumentos musicais, acessórios e 

congêneres 

21.2.8 - Comércio de bens de consumo duráveis de uso doméstico não 

especificados 

21.3 - Comércio de bens de consumo não duráveis de uso comercial, industrial, 

construção e demais atividades econômicas 

2.100,00 

2.100,00 

2.100,00 

2.100,00 

2.100,00 

2.100,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 150,00 

R$ 500,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 
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21.3.1- Comércio de produtos agroveterinários, agropecuários e congêneres 

21.3.2 - Comércio de material de construção e vidros 

21.3.3 - Comércio de tintas, ferragens, abrasivos, sucatas, ferramentas, 

produtos me talúrgicos e congêneres 

21.3.4 - Comércio de produtos químicos e derivados do petróleo 

(exclusive combustíveis e lubrificantes) 

21.3.5 - Comércio de material elétrico, eletrônico, hidráulico e congêneres 

21.3.6 - Comércio de madeiras, artefatos (exclusive mobiliário), lenha e carvão 

21.3.7 - Comércio de produtos minerais, pedras e derivados, cerâmicas e 

refratários 

21.3.8 - Comércio de papel, derivados, material de escritório e congêneres 

21.3.9 - Comércio de couros, peles, borrachas, plásticos, colas, material isolante 

e acústico, seus artefatos e resíduos de qualquer natureza 

21.3.10 - Comércio de bens de consumo não duráveis de uso comercial, 

industrial, construção e demais atividades econômicas não especificados 

R$ 150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

21.4 - Comércio de bens de consumo duráveis de uso comercial, industrial e demais atividades 

econômicas 

21.4.1- Comércio de máquinas, aparelhos, equipamentos, e móveis de uso 
R$150,00 

comercial, industrial e demais atividades econômicas 

21.4.2 - Comércio de peças e acessórios de uso comercial, industrial e demais 
R$ 150,00 

atividades econômicas 

21.4.3 - Comércio de bens de consumo duráveis de uso comercial, industrial e 
R$ 150,00 

demais atividades econômicas não especificados 

21.5 - Comércio de veículos, peças, acessórios, combustíveis e lubrificantes 

21.5.1- Comércio de veículos, peças e acessórios R$150,00 

21.5.2 - Comércio atacadista de combustíveis e lubrificantes R$1.200,00 

21.5.3 - Comércio varejista de combustíveis e lubrificantes por tipo de revenda 

21.5.3.1- Comércio varejista de lubrificantes e óleo diesel R$1.200,00 

21.5.3.2 - Comércio varejista de álcool carburante e gasolina R$1.200,00 

21.5.3.3 - Comércio varejista de querosene R$1.200,00 

21.5.3.4 - Comércio varejista de gás liquefeito do petróleo R$1.200,00 

21.5.3.5 - Comércio varejista de combustíveis não especificadas R$1.200,00 

21.6 - Comércio de mercadorias diversas 

21.6.1- Lojas de departamentos (exclusive alimentos): 

21.6.1.1- Com até 25 (vinte e cinco) funcionários: R$ 800,00 

21.6.1.2 - Com mais de 25 (vinte e cinco) funcionários: R$ 2.100,00 

21.6.2 - Supermercados e hipermercados: 

21.6.2.1- Com até 25 (vinte e cinco) funcionários: R$ 800,00 

21.6.2.2 - Com mais de 25 (vinte e cinco) funcionários: R$ 2.100,00 

21.6.3 - Bazares, armarinhos e congêneres R$150,00 

21.6.4 - Comércio atacadista de mercadorias diversas (exclusive alimentos) R$ 150,00 

130 



ESTADO DO PIAUÍ 

PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE CURRAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

21.6.5 - Mercearia, mercado, armazém e congêneres 

21.6.6 - Lojas de departamentos (inclusive alimentos): 

21.6.6.1- Com até 25 (vinte e cinco) funcionários: 

21.6.6.2 - Com mais de 25 (vinte e cinco) funcionários: 

21.6.7 - Comércio atacadista de mercadorias diversas (inclusive alimentos) 

21.6.8 - Comércio de mercadorias diversas não especificadas (exclusive 

alimentos) 

21.7 - Importação e Exportação 

21.7.1- Importação e exportação (empresas importadoras, "trading companies" 

etc.) 

21.8 - Comércios não especificados 

21.8 1- Comércios não especificados 

1 R$150,00

R$ 800,00 

R$ 2.100,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$ 600,00 

R$150,00 
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